
DE co 

Rubrica  

17.6. C1869 PEITORIL DE GRANITO L. 15cm(U) 

Com CK~ 011) 

€IOH$. DAS JAI44AS 0€ COOLMII, 023050004 OA$AX 

PtTIOH$. TiAS 2N4t1A2 25~ 3O2C' 3,73j 

TOTAL DA M701A Dl CALCULO- $15 

12.1. C1920 PISO INDUSTRIAL NATURAL E$P. l2mm, INCLUS. POLIMENTO (INTERNO) (M2) 

AMA 010 

SALA DLISLUNIÕ€S TA05 301002.4 2.54 

VX ftfrdCIONA5IC3 ARLA 52.042.04 02 

ALIK)X.OIIAAIX) 04740422.4 

ÇÇISINII, TASCA 055.00)04 00.5 

 75400004  

01.1 

TOTAL DA MUACIOTA 00 CALCULO. 45,73 

122 C1611 LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO ESP.= 5C¥(02) 

ARDA 050 

-ALA DC AC11 	 TASCA 3.I00€4 ttl 

~A sss0000j 

3.000014 FALO) 	 TASIA o 74002.14  

0324000024'  

TOTAL 0* MU$ÕR04 OS CALCULO. 44.72 

123. C4498 DIVISÓRIA PAINEL FIBRÂROC, MONTANTE/RODAPÉ SIMPLES, PERFIL EM ALUMÍNIO. FORNECIMENTO E MONTAGEM (M2) 

ALT P1140 050 - 304)APF 054 A 3* i*IjAOAS joi I'PIIT*THQ O '0 21 16~ 2.1 

.00570 IA1rPE01,00 O 	5 502.010 ti 

LO54i* Ai 07,0104 

- OCASO 

 

11P,Tt0 
I 	'10145* ll4 O '0C 2000000 12 

IALT.PPI.IETSIC 0:0~ 21£10~ 22 

.400.01400051100 lDT.l7s* 1143 O '2.000' 445, 1,1 

7.1 

TOTAL 00 MIMORTA DI CALCULO, 710 

12.4. C2862 LASTRO DE BRITA (M3) 

TOTAL DA E~ 01 CÁLCULO: 0,35 

13.1. C4428 PORTA TiPO PARANÁ (0.8-O o 2,10 m), COMPLETA (1)h7 

11*2W 	 050 

LJ4DAOE3 	 10000000j 

TOTAL DA m~ DE CALCULO, 1,4$ 

13.2. C4513 JANELA EM ALUMÍNIO ANODIZ4DO NATURAL/FOSCO, DE CORRER, SEM 8ANDEIROLA £011 PEITORIL, SEM VIDRO-
FORNECIMENTO E MONTAGEM (M2) 

*1' CARO 0~ o, 

jIJALTUL0I41 200 730002.04 730000014 

2 ,IRGA&TOI2ANI '1.00012.0' 052.0015 500001.004 7 

.3 	 -- LAAGALDOt4S)1T - 20001500 000002.0 •.000xooj 

e. 

TOTAL DA m^ DO CALCULO. 3.44 

13.1 C4951 VIDRO TEMPERADO INCOLOR C -MASSA E.l(»IM, COLOCADO (M2) 

'Z') C•. .7 ,(. 

TOTAL DAMIJIODIA 00 CAL.C*1O. 0444 

JOHN NY *10,7.40 A 	07.77. P0' 
14100$ PIRR€IRA 

H AN S 
0U0RT040376212138U 

OASPO AI OlJ*V4000010.,.00. 

FERREIRA 
CUOI'346137000100 000C 

0014I*4400WRIt 03702124055 
-' R

01
0 ,0 	d nOS 007.0105 DUARTE:O37o. 

0115*2.4450» 

2124388 Fo.A POÇ Pude, VARIO 2023 3,0 



6 DE (041/ 

fls.SJ 
Ii  

13.4. C1426 GRADE DE FERRO DE PROTEÇÃO (112) 

Ml 
 

1GRAVt LIt IlIOltÇ40 PNTA fl 1LLTAL1 '.200 
2.4000101 

I0t40L TE III0IEÇ.00  PALITA J2 1102ALr 
O 0000100 I4100000f 

- _To$ 

1,1 

02 TO0rEÇ3O  PArTA 13 }JV...ALT 

02 

TOTAL DA 0500500100€ CÁLCULO: tn 

14.1. C1208 EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEMÃOS D'MASSA DE PVA (*12) 

TOTAL DA UVIOSITA DA CALCULO 007.55 

14.2 C1206 EMASSAMENTO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA PITINTA ÓLEO OU ESM.AL TE 2 DEMÃOS (112) 

TOTAL DA 55A 01 CM.C*A.O 13A4 

143. C1614 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS SIIASSA (*12) 

TOTAL DA 0155001* 0€ CALC11 TTTfl 

14.4. C1615 LÁTEX DUAS CENA OS EM PAREDES INTERNAS S.MASSA (112) 

TOlAS. ~~ 01 CU.CSAO 007.55 

14.5. C1280 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA (112) 

TOTAL DA MSAIA 05 CALCALO 6.72  

14.6. C1279 ESMALTE DUAS DEMAOS EM ESQUADRIAS DE FERRO (112) 

ALT LA 

GAALW J * AJCAIl L'000O000 241001001 

00000 J 2 F..40lG*LT 00X01 1.4~ 1. 

GRADE 3 * OOT* 

0.01000(1 

2410.000(1 

TOTAL DAI0001ADf CALCULO-. 5.52 

15.1. C1626 LIMPEZA GERAL (112) 

TOTAL. IA W^04 CALCULO, 5117 

JOHNNY A 	A90€O55 poJ010010 

REO376212431e 

H AN S gíMPP AI. OU*V.A.000010500. 

FERREIRA 
0U4110$137000*DA. 

"Ac
5A.CRAJOTTANS 
ÇFR00A.JAATE 02702124310 

S RolhO, moMo da IA. 0010000 US*A DUARTE:O37o:€..5  
da 

0100120501 
O21003&OT0l 2124388 TolA P01 R..di. VmoAo 202330 



FIs 

; . &a -- 

RELATÓRO ANAIJTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OCRAI 

LOCAl. 

CONSIRUÇÃO 00 UM NOVO PRGD,O PARA A CÂMARA MUNICIPAL 
DE NOVA RUSSAS. 3' ETAPA 

DATA 04/00t2025 	 BOI 24 52°A 

 PUNI! 	 MUNA 	MU! 

SE~020 COM O6SOI0ACAO 	84 441 	17 461 
- 

11100016 	 0,70 
 9 

	0009. 

AV LUIS PAULO UL7NOES 9/6 UNIVERSIDADE, NOVA RUSSAS- 
CEARÁ 

"... 	- CLIENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS 

1. 1.  CPROP CANOS AD0$M$TRAÇÀO LOCAl. 0* OBRA (UNO.) 

PUAS. N CUNIUAJIIS IÇOlautO 60141. 

8090 ENCARREGADO OORAl.M68008 DO OBRAS 3*MFRA -r 0.29000001 8$ 41;1.W  8$ 1.189 O 

18594 66016146100 2616.00 SEINFRA MÊS 
0.2*0000061 

AS 11320.01 NO 4551,2 

?MAL 1~ 

VALUA 0.040,05 

ET 7 ub,ka 

2.5. CUSTO BARRACÃO PARA ESCRITÓRIO TWO AI (UM) 

PaIRA IMU C00lUI MUÇOIJISEANO TOTAl. 

10174 BACIA SIFOT4ACA DE LOUÇA BRANCA 300488$ UN 1 0000000 0$22] 060 AS 223 COO 

0191 BARROTE DE 7.2' 501000$ 44 '5008800 $9 60*0 RI 103 350 

10400 ,,.AGFADOUEDIÓ CtINFAA UN I,0I00 092949.0 302849€ 

0414 CAIXA DO CESC$.ROA P7AS7ICA 5€ 000PFPORC01JPtflA OfelIT.A UN "  l,060 0881.030 0$01 530 

0435 CAIXA S*01OAOA1SO.100.50 COM 080LI4A S8*4FAA UN 1.0000600 R$ 38.2.'O 8838270 

ioozo .1HAPA COMPEWJ000 RESINADO 10H02 11,1002.20441 SAO4FRA U2 42.0056000 AS 35.950 931.545.85< 

10190 ,HONE0000LASIICO SONORA UN 10000000 037.020 83 1.221 

0983 01SA/N000 8.106030668204 $016609 UN 1,0000000 0$ II 050 0$ 11,050 

12311 006RASIÇA DE FERRO] x 2 12' PADRAO POPULAR 1 580100$ 'tZ• A.0€ 0$ %2 ,;-X 6$ 72.5101 

11079 6&IIIIOOIJ0000 PVC 81011)0 374' 511600* m 90050900 094010 6(113.110 

1092 ENGATE DE OVO SEINFRA UN 1.0000000 115$ 'scx 818 '50 

2331 FECHADURA DE SOBREPOR SONORA '•Z' 2,000000< 0993.15 0$ 1 06.240 

17340 FIODO COBRO AIITICIIAMA2OMM2 SOINIRA 44 64.00~1 1111 1.740C 111,360 

12351 INTERRUPTOR DE SOBREPOR 1 SEÇÃO 0853000* UN 3009000< AS II 290 0$33 840 

2103 LÂMPADA~DECENTE 0€ IWW seIolroA 616 3.0000000 11931090 Ali' 670 

11344 LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCO SEM COLUNA SEINFISA UN 1.0000000 AS 160.940 63100.940 

2319 01191 POSTE 0.0. II' 14' C2.00I4 E IOEX HOPIOPASICO SONORA UN 1.088000 0341.440 8547 460 

logos PONTALETE 'BARROIED€3.3 	APARELHADO 581908* 02 26.00000001 0022,110 0$ 574.500 

12400 PREGO 142101117, 14HAP0000*AOAMENIF 706154'KOI SE*IPPA 60 200000001 0317230 R$34 400 

24.2 UUAEIAO DE DISTRBIJIÇAO PARA 6 CIACI.*000 5811/ERA IJN 1.00560001 11$47041X 0047,0405 

11796 /E0101EIOOE OAVFTABRUTO 200444 (3.4) 5616141* LÍN 1 0.01 033.4430 8034430 

(2416 ~TRIO 0E PRESSÃO E$*BROIAZEOIS 9654009 UN 1.0306000 R11 23.130C 10023.130 

1624 RIPA DE PERORA (MA065SAOE IA QUALIDADE) OE 185CM 5611/PRA LI 16.2000000 $91./20 0828.001 

2420 TAQUA DE VIROLA 01117.1' SE*IEPA "ii 2.7050000 0530640 0996929 

124)3 TAqC1E1A DE FERRO 2' SEINFRA UN 3,0966000 15$ 9,310 1$ 1761(X  

12440 TELHADO F€ROCIMENICI DE 44144 0.50. 2 4411) 09/NORA UN 10.5000000 0925.060 15$ 263.130 

2444 .04801)6 UNIVERSAL DE SOBREPOR ICOSSPLSTA INCI.USr40 CAbAl SONORA UN 2,0000000 0866./00 8323.520 

17447 TORNEIRA DE METAL AMARELO O)ÇCAPIO CURTO (PADRÃO POPLAAPI SIONEPA UN 1.5030065 0817996 P$'7990 

12450 .1.090 I'VC ESGOTO 8844*81006 100 .0895696) 660AFFIA u 37000000 0315000 0317480 

(245* .6100 PVC ESGOTO PIS1SAARIO PC 401*44-168000301 SEINFRA M 3.0000005( 090.910 10320(30 

2481 TUBO 350 ESGOTO PRIMÁRIO OS 500411-683 5$90 ,  SONORA ii 3880000 0$60 256 0$32 250 

2205 11.150) OVO SOLDÁVEL SÉ 25*411371) 06V/COA M 6,008800 R$ 4,3300 RI 25.0816 

TOTAL 0*10 P4 8444.14 

4.4.04.. r~ Com~ T 	P00ÇOWST*900 I0TU 

0496 CARPINTEIRO SEINFRA O 32.00000004 0924.140 88 773.120 

12391 'ODREIRO 58(600* H 800060064 8524 '80 631*3290 

754.) SERVENTE 55,660* 40.00509064 5$ 18400 A$ 738 401 

PUAS$ límilifil,  J Im~~Am 50146 

0063$ CONCRETO 650 0800IJTLOIAL P060AROIA800A1. 09/NORA M3 0.32400004 05502.890 1581*2.0364 

01515 PISOS CIHFNTADO O ARGAMASSA 11,11 CIMENTO E AREIA 5. P0'IlCIP*P TRAÇO 	'4 

ISP 
5511/ERA 2 1 . 1 50030011 4500$30 1081074020 

__  
3*1227401 

5.108.21 

JOHNNY HANS 
FERREIRA 

DUARTE:037621 24388 



edIQ6. 1I 1 
2543 1SERVENTE SE8fRA 9  

2.0000300(1 
RI 18.41  

	

TOlMMtO 098 	 III 

	

v*&o.1 	
183.41] 

32 C1630 LOCAÇÃO DA OBRA EXECUÇÃO DE GABARITO (M2) 

818911 PCPfl! I 6089001E 098Ç016uTA0 ?0?M. 

9101 AR*IAEJI*LVANZ400NIOBWG SEI16RA KG 0.0200980 9021,730 9*0434 

1631 PONTALETE -'BARROTE 0€ 3'.3' IJEINFRA LI 0.0400000 9$ 16.090 920,643 

11724 PREGO SEINFRA KG 0,0120000 9017,000 900204 

2429 TARJA 0€ VIROLA DE 1 rx 1 6E0009A 0.0090000 9$ 36,640 9$ 0329 

- TOTALII.I.dl 991*11 

898!! 09U!! J MAL 

10459 CARPINISIlIO SE8*RA 
H 

0.1300000j 9024.190 R91'408 

125*3 SERVENTE SEINFRA H 0.1300000cj 0318,480 0$ 2.3898 

8963. 

VALOR1 7.16 

3.3 C1043 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS Si REAPROVEITAMENTO (M3) 

00.9198111! 1 	PMÇ0tT* TOTAl. 

12101 PEDREIRO SEINFRA H'  o.a00000oj 9521.164 9$? 244 

2543 SERVENTE 0$JNFRA "•' 3.0000000j 9$ 18,460 9$56 364 

T0T89.46CwI 9916*0 

VALOR' 92,6 

14.1 C2781 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE IA CAT. PROF. DE 1.51 a 3.00.9 (M3) 

JQHNNY HANS 
FERREIRA 

DUARTE:0376212438& I-'- 



S.I. C0844 CONCRETO PMBR, FCK 30 UPa COSI AGREGADO ADQUIRIDO (083) 

*0808 	 00I9TO 	 TOTAl. 

0682 	BETONEIRA ELÉTRICA UM ICSP'I 	 1 	SEO18RA 	1 	H 	1 	 07140051(2 	 RI 2Ç 1 77A1 	 0907 1704 

— 	 00flI 

0109 	]APEIA MEM 	 S42NÇRA 	 *43 	 o.8290000J 	0983.58001 	 RI 77.845$ 

TI °"° 1 	ODIAi. 

2543 	1SERVENTE 1 	SEI14FRA 1 	9 1 	e.000301 R$ 18.461 8$ 10180 

5.2. C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETOS/ ELEVAÇÃO (083) 

80.4. 08 mm 1 	um C01C80108 

2391 PEOROIRO SEINFISA 14 2.60000001 AO 24.160 95 48,3200 

12543 SERVENTE SEINFRA &000000ixj R$ 1$483 R$ 

- TuoM..o. 08IIS.Oii 

VALOR 108.9 

5.3. C1603 LANÇA9I1O E APUCAÇÃO DE CONCRETO CO ELEVAÇÃO (083) 

u *8150109180 TOIM 

239? PEDREIRO SEINFRA 5.00000001 R$71,I80 8$ 20$00 

2043 SERVENtE SE*~ 
0.000000001 

AS 18.480 9$ 147.680 

t0I*LMIdø9?. 

VALOR 281,4 

5.4 C4301 FORMA PARA CONCRETO IN 100O 3  INCLUSIVE DESFORMA (M2) 

1 	 1 —  1 	1 ,81çD18804 

—  1 	18809180 1 	TOTAi. 

C4282 FORMA P' CONCRETO IN LOCO IAPL,CAQAOJ SEINFRA *42 1.00000001 R191.97 AS 

C428? FORMA P' CONCRETO *4 1000 (FAERICACAOI sEWRA *42 
0.20030001 

as 
242.4801 

19$ 48.40&j 

	

~00111 	151 
 w~ 

15.5 CO2I8 ARMADURA CA-ICA MÉDIA O. 8.3 A 10.0nvn (NO) 	 1 

*8NTI 	 ° ' 	1 	O°° 1 	TOTAl. 

N IG  

80.4.08.. PORTO *çoiw* TOTAl. 

ROlO AJTJOANTt DE APOAA00&ÇtflR(19O SEINFRA II 
0.08003001 R$ *5.0601 AS 1.529 

0121 ARUAOORÇFRRFIRO SPINFRA 14 
0.08000001 

RI 24.I6 RI? 932 

-n 
JOHNNY HANS 

FERREIRA 
DUARTE:037621 24388 



II CORIT! J 	8açoI8sIAMo 	1 TOTAl. 

5840 AJUO~ 1)0 ARMA00060055FIIIO SFINFRA 14 0.0700001 A$ 19,10M R$1337-0 

0121 ARMAOORÇEAAEIRO SEWIFRA 14 

 

11.070000lxj 5$ 24I00 5$' eoi 

00072 l C1CWI ISICOIJ0 TOTAL  

12041 PEOREIRO SEI 14 o.3500000lj 5024.18001 1488. 

'2043 S(RVtNTC SZ0*RA II o.35o00oj 14$ Ie4e0c A$& 461 

5$. CO210 ARMADURA 0€ TELA 0€ AÇO (062) 

10.0606 	 1 	°°' 	I 	11T0 	1 	TOTAL 	1 

06.4.00. I! CW1Cu11 OIISTAD 

5840 OJ.40AOIW DFAIOAAr)O5.ÇvRnçIpO $FIHFRA 14 0.040000001 5$ 19.1004 s; 0.761 

10121 ARMADOA/!ERAEIRO SEINFRA II 
0.020006001 

9$21.Iat).( 510403 

	

VALOR:I 
	

^001 

I' C2543 IMPfRMEA81LIZAÇAO Cl EMULSÃO ASFALTICA CONSUMO 2Iim (062) 

l" 	 1 	Pfl 	 1 1J10  1 	0080100810 	1 	F8000UISTAAO  1 	TOTAL 	1 

IIT2 COUU.1ITI ~WANO 1 	TOTAL 

0037 	1AJUOANTE 1 	SEIO4FRA 1 	II 1 	
0.2000001 

o 19, 1 0Oj 5$ 3 

VALORI 	
11-, 

61 C0074 ALVENARIA DE TIJOLO CERASISCO FURADO (9.161I9)n. CIARQA*A*$A MISTA 0€ CAL HIDRATADA ESP21 c. (M2) 

IW 761120 MO R~~Amo TOTAL 

10100 AREIA MEDIA $2001014A Lo 0.0413000 8303.080 583 451 

10441 DA HIDRATADA 0011*14* KG 6.19~ 000.060 5060424 

€806 TAlENTO PORTLA)40 SEINFRA KG 6.1400000 0$ 0.710 14$ 4.3044 

12081 Tl3OLOCEMlCOIIRADO9Xl40ui1CU 06*05.5 LIN 47.0004000 R$0.5.1 0524.410 

000AL06,.. 060698 

JOHNNY HANS 
FERREIRA 

DUARTE:037621 24388 ;Z- 



ç 
Á .,.  

/1 

18.2. C0073 ALVENARIA DE TIJOLO CERÃMICO FURADO ($5VEXl$)Cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP..Ilctn (121) (1112) 

1 	'' 	1 ~ 1 cow~ 1 "S0°0 1 	1OTM 	1 

(10811 ío 	~A~ 108.44. 

2301 PEDREIRO SE9*RA II I.000000O F4241 RI 24.1 

2543 SERVENTE SEI1*RA (4 l.I200o0oC los io.aaocj 8120,6752 

VALORJ 

6.3. C0773 CHAPIM PRt-1804.DADO DE CONCRETO (882) 

6969 	 88$46 (1089$ 
[ 	

POIRITAO TO644. 

10682 	(888086(19(1 $L1HKA 5801. CHPI SEINERA (1 
Q.oS0000IXt 

8$ 25.177C 9$0.5035  

6*0.46 

88$99 PONTE Coa~ IMQOJITAMO MAL 

10163 AÇO CA-50 08181P8A KG 13$0 RI 7 100RIA SE 

(0(03 48.454€ RECOZIDO 8 18 8V/O SEII*RA •" 0020000€ 8$ 16.530 11$0.3306  

10108 AREIA GROSSA SEINFRA 

0528 

 'i 0.0400006 8$ 1195M 8.14785 

CHAPA COMPENSADO RESINADO (56*411002 20#I( 58(1*86 M2 1.0000000e 8$ 2095< 8230.950 

0806 018(1000 P081tA040 S81*RA KG 12.360005< 8$ 0,71€ 84 12,329 

11605 PEDRISCO SEINFRA 683 0090000€ 84 100.506 819.046 

11724 815(20 880*8.8 KG 0020000€ RI 17, RIO 310 

TOTAL 6070.341 

PONTO 6$90 0088046111 88600 I6ITAO 00841. 

101 SI ARMADORTERREIRO SEINFRA H 0100005< 8$ 24. 1 suc 8.51930* 

10494 CARPINTEIRO SEINFRA H '  0,700005< 8.524.464 8$ 16.9120 

12391 PEDREIRO 008*306 H 0,300000< 8$ 24,161 8$? 2490 

12643 SERVENTE S$INÇRA H 1105000€ 8$ 18.481 8120.350 

6013184 

VALOR 136,6 

6.4. C2686 VERGA RETA DE CONCRETO ARMADO )11013) 

T6 1190 
..... 	 J P860011(NTMNO TOTAL 

0682 	(BETONEIRA ELETRICA 5804. (CIII') IIINFRA II 
0.7140001 

8125,127 8$ 1 7,97$ 

80144. *.,. 	0144.199*11. 50 

99899 PONTO 00*1IC*1ITI .8*100 111828$ TeMI. 

0157 34OCA.25 SEINFRA '-iv 60.0000000 858.230 81493.800 

10103 ARAME RECOZIDO 8 188V/O SIINFRA KG 1 .2000000 RI 16530 RI 19.836 

0109 AREIA MEDIA SEINERA 60 0.9245080 8$ 83,510 R$ 52.1121 

10290 88.11* SE#186 M3 0.8700000 81100.500 10688.2350 

(0805 CIMENTO PORTLASID SIDNPRA "KG 327.6000090 1010.7(0 8$ 232.596 

11691 ONTALE1E (BARROTE 0€ 3,3 588*406  3,6000 81 (8080 858.654 

1128 PREGO (852/ (2.I,r 5 (0) (APROXIMAOAM€NTE (964.8460) 580*8* KG 2.8806090 8$ (4200 19$ 28.400 

11916 )A8UA DE VOE 3*. - L - 30cm SEINFRA '"•' 5,0000 -nT (2.770 C RI 63.850 

U4646088 PONTE §IMO C0*1IC*IlYI (16050 (INSANO TOTAL 

10037 AJUOANTF 00(1*8* H 7.3000000 8519100 85734.930 

10121 ,,RMA000VFERREIRÕ SE INFRA 8 4.80 8$ 24.160 01 '(5,988 

10486 CARPINTEIRO 0(6*8*  7,5000590 8124,160 RIS 181.2m 

12311 PEDREIRO SEINFRA II 2,0000000 8$24 160 8148320 

(2543 SERVENTE 01(1*8* 
m 

8116,140 84 221120 

JOHNNY HANS 	 c000c* 8c'0. 

FERREIRA 
DUARTE:037621 24388 ,--- 



U014. PONTO INON C0IR0*Zl1t f m~ 	 1 TWAL 

10037 AJUDANTE  SEINrRA H l.00000000f RI 1910001 10$19 

0498 CARPINTEIRO 50198'RI .1 .moxj RI 24 , 1 10124.1600 

11.2, C0661 CALHA DE CHAPA GALVANIZADA 26 DESENVOLVIMENTO 50cm (M) 

1 	NI 	 I ~ 1 ~~ 1 ~~~ 1 	TOTAL 1 

PONTO ~ ONSFICENTI PONÇOI$8TMO 1 	TOTAL 

1 	10043 AJUDANTE DE (NOANADOR S&NRA II 1.21)3000001 R$19,1 F4 0023. 

L 2320 ENCANADOR 51100101 II I.200000OC 
10023.4801 

10120.17 

1.3. C2240 RUFO DE CHAPA GALVANIZADA 26 D€SENVO&VWENTO 33cm (M) 

1 	r~ 	1 .898  1 	GOONCUJITO 	1 P~ UIITA.8O 1 	TOTAL 	1 

00.43 AJUDANTE DE ENCANADOR SEI00RA '4 0.50004301 Rs I9.I000j 00955001 

2220 ENCANADOR SCVI(RA '4 
0.50000801 

0023.4800j 
RsI1.74001 

1.4. CO211 ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES EM PVC. .15 004 100mm (50) 

	

8884800.8 	 1 	" 	1 	1 	 8188T0 	 TOTAL 

	

0320 	IENCANADOR 	 1 	SEINPRA 	1 	ii 	 1 	C.0?000000I 	 10023.49001 	 '4016430 

1 	''' P88000..TANO TOTAL 

C0718 CARDA. TRANSPORTE E DESCARGA DE TUBOS E PEÇAS EU PVC ON !OOmm 1751 
500 

50100108 1 	IA 1 	 1.000001 R$0.741) R$Q? 

1. C3970 FORRO DE GESSO CONVENCIONAL (S0x6O)cni COM TIRO E ARAME GALVANIZADO ENCAPADO - FORNECIMENTO E MONTAGEM (502) 

	

1 	" 	 TOTAL 

8288 	FORRO DE GESSO CONVENCIONAI ~cm COM 7 E 8260980 DAI VN4I?AOOl 	SEJ*RA 	 147 	 i.00000004 	 '4$ 38.7904 	 00 30780 
ENCAPADO INSTALADO) 	 1 	 1 	 1 

JOHNNY HANS 
FERREIRA 

DUARTE:03762124388 --- 



ç 

62. C4294 BANCA DE GESSO P1 FORRO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E MONTAGEM (98) 

	

00 	 1 ilim 1 	o-. 	1 PÇOUMA~ 

19.1. C2624 TUBO PVC EOI.D. MARROM INCLCONEXÕES O. 2,wn (1l2 (98) 

1 	0~ 	1 ~ 1 	0092I 	1 01 00)90TO 1 	TOTAL 	1 

98. 4098* .-lo 1 	998Ç0*J1700» 	1 TOTAL 

10043 lAXIDANTE: (1€ ENCAhAI.)OR $2*IPRA O 0.35000001 0$ 19.I1 (4$ 668 

(2320 ENCANADO)) SE(NPRA 1 	H 1 	
0.350000001 

R323,4l( n$82' 

	

~~00» 	 9814 

	

VALOR 	 19.921 

9.2 C2825 TUBO PVC SOLO. MARROM INCLCO*IEXÕ€S O. 25mm(314) (98) 

989898 

 

UND I98ÇO98STO ICEM 

10028 ADESIVO PARA RISO OC PVC 010400 5( LIO RA KG 0.0008000 8$ 63.30M 0$ 0050 

1808 sol UÇOt O4PA000A PARA PVC 0(0)00 SFINFRA 1 02003500 8*81020 090044 

12200 TUBO PVC SOIDÁVOL 0€ 25814(341 S6.0*RA IA I.6000 8$ 4.3X RIO 921 

1008L 98098 008.8, 

so. 	ao. 00011 ~A~ 7014). 

'0)43 AJI.92M1T$ DE ENCORA008 SEIMPRA O  0.400000011 RI 19.100e 8$ 7.6.400 

12320 ENCANADO)I SEINFRA H 0.4000000(1 8$ 23,490 0593921 

VALQI 240: 

9.3 C2927 TUBO PVC SOLO. MARROM INCLCOE4EXÓ€S O. 40mm (1 114-) (M) 

109880 p0011 0080 008000»0! J 	09860 .»TO TOTAL 

10020 ADESIVO PARA TUBO DE PVC 043920 008*8* KG 0.00l20001 00 83.364 8$ 00760 

11888 SOLUÇÃO LIMPADORA PARA PVC 010920 stiNrRA T 0.000600(4 P4 61,020X RIO 050 

12702 TUBO PVC SaOSAVEL DE 409*111 1.41 SEINERA m 1.5000000(1 8012.450 0$ 10,660 

- 00144.698.98 8811000 

0080 .080L98T9 0ÇO98TA lOTO. 

0043 AJUON41E 0€ ENCANADO94 SEINERA 0.90001220)j 8$ 19.1000 8$ 9550 

(2320 ENCANADOR SEINERA 0.5000000(1 8$ 23.410 8$11 	4O 

TOTAL 98.a0... 

VALOR 48.9 

19.4. C2685 TUBO PVC BRANCO PIESGOTO D-40n,m (11121(M) 

1 	00001 	1 ~ 1 CW98IC 1 ft~~A~ 1 	TOTAL 	1 

00000 ool 88060010064)0 	1 TOTAL 

10043 AjUDANTE DE ENCAAIADOP SEINFRA 1 1,1 0.24000001 0$ 19.1001 RI 

17370 ENCANA000 SCIPIrRA 5 1 0.010061 R$03.488j 

TOTAL 110040 00!. 	 - 10.21 

VALORI 

8.5. C2$96 TUBO PVC BRANCO P(ESOOTO 0.50mm (2") (M) 

989898 00_TI 00000144)0 TOTAL 

0020 ADESIVO PARA 11.090 DE PVC 8)6(00 SEINFRA 010 0.0612000 f13 63.35X RI 0.475' 

11010 SOLUÇÃO L*$PA001IA PARA 8110040600 SEINFRA L 0.01100= 11$0 .0201) 000871 

2150 TUBO PVC ESGOTO DE 506.404(2).1148856.88) SE8*RA m 1.010000(x R$10.75X R$ 10.8575 

- 'TOTAl. 8.008. 8819.98 

JOHNNY HANS 

FERREIRA 

DUARTE:037621 24388 	 --- 



o 

/ 

9.6. C2593 TUBO PVC BRANCO PIESGOTO 010086M (41 (16) 

1~ 	 1 	pc" 	1 um 1 	c0cn 	1 W~us,TA86o  1 	TOTAL 	1 

VI 0386IE 1 SOeM 

0043 A90AR1't 06 ENCANADOR SEII*RA H 1 0.Ss00000j RI 19.100j RI 9 9320 

2320 ENCANADOR SE*&FRA H 
002000001 

RI 23.4800 RI 12.2056 

9.7 C43$$ JOELHO 45 PVC BRANCO PARA ESGOTO 04Ore (1 1W) (UM) 

FUNIS UNO 1 PRCÇOUW~ TOTAl. 

10026 ADESIVO PARA TUBO DE OVO P10020 SEINFRA KG 0.0290000C 15$63 380 08' 7741 

$040 €LHO 45 I'VC BRANCO PANA tSGo ro 0.. 4065,, SINI-RA (AI 1.0000004 lIS 2.410 R$ a4100 

1988 00XLIÇAO 168'AOX)RA P9154 OVO FUGIDO SEINFRA 0.0430000Lj flS 6' .020 5$ 2.6229 

TOTAL ~ às Um— 

P~ ...80flt 98858 	ITA86O TOTAL 

93083 43t43B.N'T9 1W INCARADOR SEINORA W 0.300j 0$ *9.100 R$ 57300 

2320 ENCANADOR SEINFRA H 0.30000000j 9523.410 RI 70441 

TOTAL~ ON, 98l27I 

VALOR 19,9 

9.8. C4668 JOELHO 45 PYC BRANCO PARA ESGOTO O.Eønso (21 (UM) 

?UN06 18686 00881686111 99600 U865860 601U 

0025 90050502 PARA TUBO DE OVO 1510100 SEINFRA 00~ RI 63.360 9*1 900 

6230 J0EI.I4O 45 PVC BRANCO PARA ($00100. 50so SEAWRA UN 1.00003004 OS 4.020 lIS 4,020 

11888 S&UÇAO LAN'ADORA PARA PVC FUGIDO 0611*09 ••'i' 0.0470000 15$ 451.020c RI 2.8679 

TOTAl. 981786 

982989811 FUNIS 1198 608816U18IS 
[1

, 01 	uwr~ MAL 

0043 AJUDANTE DE ENCANADOR SAINFRA 

H 
0.30000004 R$ 19.1000 18$ 5730 

13220 ENCANADOR $AiINH13A H 0.30000003f RI23460 007044 

-- 1OFM98.... 9812.171 

VALOR 20.5 

8.8. C4390 JOELHO 45 PVC BRANCO PARA ESGOTO O.lOOmm (4 (03W) 

1.— 	 1 	91111! 	 1 ~ 1 	00881C80181 	1 F88ÇOIMTA.0  1 	TOTAL 	1 

11888 

03BRFITI 1 	e~ 11955960 1OT*L 

0043 AJUDANTE DE ENCANADOR SOMARA 0.4.1000001 FOI 15.2 P 	1302213 

2320 ENCANADOR SEII*RA "'• 0.4202020(1 15023.480(1 180096' 

332 

9.10. CISSI JOELHO PVC BRANCO PIESGOTO 0.40n5,n (1 1l) (0964) 

829686 FUNIS U 61080111 9960019955860 TOTAL 

0036 ADESIVO PARA TUBO 06 PVC 1510100 S(**RA KG 0.0500001 15$ 63.31h00 RI  

11283 X)€Ll-E) Pvr PARA 150000 DE 4GIMI SEINPRA HN 1~ 9$ 2.360 15$ 2,3015 

11988 SOLUÇÃO LØ13PADORA PARA PVC RIGIDO SEINARA L 0.0150000 9$61 020 090503 

813.88 

1 	mm 1 	um 1 	c~com 1 	PPI509FIMIBO TOTAL 

JOHNNY HANS 
FERREIRA 

DUARTE:03762124388 



C1552 JOELHO PVC BRANCO PIESGOTO D.50me, () (UM) 

1 	v~ 	1 ~ 1 ow~ 1 ~M~~ 1 ,°' 	1 

08. AI Ole. TI 00081608000 008Ç0hhh1A 	1 TOTAl. 

0043 AJUDANTE DE ENCANADOR S08RA o.2803000(j 8$18 I00 RIS 

30 ENCN4AOOA S€IP4RA 0.28000000J RI 
 23.40011 

8$ 6.5744 

912. C1549 JOELHO PVC BRANCO P!ESOOTO DslOOmno (4 (UM) 

08fl1 W~UWAM 7~ 

0026 ADESIVO OMA TUDO 0€ PVC 810100 SEINFRA KG 0.0500000oj 8$ 03.380 RI3.068 

1262 JOELHO PVC PARA ESGOTO DE 0000*1 SEINFRA UN 0000004 os 8.006 8$ $ sc 

iieoe SotuçÃo L$AVAI)OOIA PARA PM 810000 S€II*RA L 0.00000004j 66 61.026 0$ 4.0816 

T0TM..le 0$ 'LIA 

01.00l 0$6.... P08OII40AAlO 70066 

0043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEARA 0.450O0O0C 8$18 106 886590 

12320 ENCM4AOO14 000$RA 1 	II o.00000cexj 8$ 23.406 8$ 10.5660 

- IOtuAl. 0$66,., 

VALOR 36.0 

19.13. C15$2 JUNÇÃO SIMPLES DE REDUÇÃO PVC PIESGOTO lOOX5Omm(4Xr) (UM) 

1 	'" 	1 	1 	 1 	Q01T.AO 1 	T°T&. 

08.4,081. '" 00081608000 1 	TOTAl. 

'6043 AJIJDANTE 0€ EI10M4ACCI1 SE**BA H 04600000j RI 19.I 846. mo 
2320 ]ENCANADOR SEINFRA 4  

0.48006001 
RI 23.4006j 04$ 10.8008 

VALOR 

C1584 JUNÇÂO SIMPLES CISNSPEÇAO PVC PIESGOTO D-lOOn,m (4 (UM) 

11111110$ 	 1 	r~ 	1 	1 	c~fe 1 pugçoe.80A 	1 	1074L 

liam 	ISOLUÇAO  &40'L6 PARA PVC 	

1

SEINFRA 	 L 	 0.0000301 	 8$ 60,0201 	80468161 

	

TOTAL 080.1.1 1 	$2111101 

110.4,08, 1 	°"° 
TOTAl. 

AJUDANTE DE EO10AIAA008 SEINFRA 4 0.4O8000 R$ 18.IOO 0$ 8.78001 

17" IENCANADOR 4 
0.4400001 8$ 23.481 

05 

	

VALOR. 	 40.4 

C17$1 LUVA SIMPLES PVC BRANCO PIESGOTO 90... (2) (UN) 

(-08IS 	 1 	00800? 	 1 0008 1 	000816080?! 	1 68OÇOUMA~ 1 	TOTAL 

IlTI 	 1 0$08 1 	O000! 	1  ~~Am 1 	MrAL 

EIPAFRA 	 4 	 0.14000006j 	 RI19.l000j 	 o 

JOHNNY HANS 
FERREIRA 



9.19 C175$ LUVA SIMPLES PVC BRANCO PIESGOTO 100mm (4 	(OH) 

56.07.66 ITI IA CO60ITt p66ÇO10UTA TOTAl. 

0026 ADESIVO PARA 71.100 DE PVÇ 910100 SEIOWRA KG 0.09000)0 R$ 63.300 9$ 3 1  60 

11407 UNA SIEWLCS PVC ESGOTO 10064M SZ*RA t91 1.000000) 056.900 9*09600 

1688 SCI LIÇÃO. 66P70100A PARA PVC 910100 S10NFRA -r-  0.0800000 0061.000 

- 

0640616 

TOTAL UOSAS 18 

WN 1. nI PUOÇOWSTO TOTAL 

0043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA O.2300000Ej 0619.100 0$ 43930 

2320 ENCANADOR SEINARA H 
0.23080001 

R$ 23.4800 0554004 

TOTAL 1190d,. 66I.7I 

VALOR' 210 

19.17. C2369 Tt PVC BRANCO PIESGOTO DSOMM (2)..JUNTAS SOLO. (UN) 

1 	PONTO 	 1 6666  1 	COVCIT6 	1 ~UW~ 1 	TOTAL 	1 

11608 

66.1.06., P00671 TOTAl. 

0043 &AJOAAITE 00 ENCANADOR SE INFRA EI 0.20000001 0619.1001 995,5300 

2370 ENCANADOR EI 

-------- 

 
0.  

R$23468c 906009 

	

TOTALd., 	
86 X3lS1 

23.7.1 

9. 1 6. C2347 Tt PVC BRANCO CIREDUÇAO PIESGOTO D.lOOXSOmm (4X2) (OH) 

1 	1~ 	 1 millo 1 	DEPIONITI 	1 7660018TA0 1 	TOTAL 	1 

86.1.06, P0s,TI f T1 TOTAL 

0045 AJIASAN'TE DE ENCANADOR SEINFRA EI 0,40000001 RITO 7000{  FL$ 8.79150 

2320 ENCANADOR SEINFRA EI 
0.46000001 

R$ 23480C 0$ 10,000 

TOTAl. 	*ON. 	 071 

VALOR. 	 46.$3J 

9.19. CASES CAIXA ~NADA PVC 150 X 150 X 5ONM, ACABAMENTO BRANCO (GRELHA OU TAMPA CEGA) (UNI 

116688 1 	mm • 1 	06600 0606711.0 TOTAL 

9107 CAIXA SIFONAI3A PVC 1500 7502 506*1 ACARA&004T0 BRANCO IGPÇI HA 012 TAMPAI 
CEGAI 

OPINARA 1.86 

1 
T .0O0000) 9$38 277 9$ 38.270 

TOTAL 6650608 40306325 

00.4.06.m pci,., l 0ET9 POIMTA1.O TOTAL 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR S*NIWRA 
0.50000001 0$79 107 R$ 9.~ 

72320 ENGANADOR SEINERA 0.. R$ 2.1.48X 9$ 11.7400 

- TOSMUAAON.4 6627,200 

VALOR' 58.9 

920. CO348 BACIA DE LOUÇA BRANCA CICAXXA ACOPLAOA (UM) 

FOI,.! 5866 COIPICUATI PMÇOIJITABO TOTAL 

0171 BAGA LOUCA BRANCA PAPA CAIXA ACOPLADA SEINERA 

70400 

 186 1.0000000C 06237240 01237 240 

CAIXA AGOP$JIDA 06 LOUÇA ~A PASSA BAGA SAIP*SOA UN 1.0000007 9$ 200.630 4$ 260.630 

11091 ENGAT*CBOALM)O 5EN*RA - r 1.0000070 1111 22.5= RI 22.5900 

11,00 FITADEMAÇÃO SEINFRA m 0.5000000 680.360 0*0201 

11579 IARArUSO CROSIADO PrIxAÇÃo SANITARIOS INCLUSIVE PORCA CEGA. ARRIJ3. 
E BUCHA DE NYLON 

SEINFRA UN 22000000 RI 9.4000 0970.800 

11925 TAMPA PLASTIC.A PARA BACIA SEPPRA T3050000 0$ 36.930 R 36.030 

301*1.966.88 86E1063061 

111111. 0621 1_1IMIO COE~ P66QO66TA TOTAL 

JOHNNY HANS  

FERREIRA 

DUARTE:O3762124388 .'-• 



.1 

3-.. 
LJ 

9,21. C3$96 BANCADA EM GRANITO P1 LAVATÓRIO, INd. LOUÇA BRANCA E ACESSÓRIOS (CJ) 

P0878 I 6089168818 P*2ç018814480 TOTAL 

19194 BANCADA 04. GRANITO C L-0.60l.,  C L.O,03m SEINFRA m 1 .32OR00 6$ 370.440 6$ 449.940 

6$16 CURA 0€ IOIJÇA 9AAIA 0€ FIlI9I.JT1R SEINFRA UN 1 .0000000( RI 91.060 6$ 94.060 

11513 MASSA CORRIDA A BASE DE PVA SEINFAA  0.e00O RI 2.12(X Ali 272 

1861 SIF,$OCROMADO II 4'OI ir SAINFRA "•" 1.0000000 R$174.300( 6$ 174.301) 

12271 VAL0UL.AOE METAL' 1.4 SEINFRA "i, 1.0000000 6437.996 6831.848 

94196487 

89.4.067. P0871 I 0089968878 196Ç0 RITmO TOTAL 

12320 ENCANADOR SSP*RA II 13090600 A$ 23,490 6$ 352200 

2391 PEDREIRO iiEINFRA 	- - 	H 	- 1.4000000c 6$24 1900 As 33.604 

7543 SERVENTE SOAFRA 14 2.9600000 R$16.4600 6$ 53.5340 

T01AL96d.O61. 96182.571 

- P09618 - C089I78 P896066814480 TOTAL 

1 A613A6*ASSAO€ CIMENTO 	AAE1ASIT'TN TRAÇO 13 SEINFRA 843 
0.0023001 

51631.250 RI 1 

TOTAL 9.106. 961,96 

VALOR. 914.53 

9.22. COIS? BANCADA EM GRANITO Pi PIA DE COZINHA. MCL CUBA DE AÇO INOX E ACESSÓRIOS (CJ) 

968.61 60818 ' I88611 98800887*480 TOTAL 

1,194 BANCADA DF 06881200,1.5.00., E F.003. SEINFRA 1,3200000 AO 370.446 69498,996 

0915 CURA DE AÇO 1f40X SAINFRA UN 1.0600006 65 175.416 71$ 175.411 

11013 84*1)71* CORRIDA A BASE DE PVA SEINFRA 00 0.0900006 AS 2.720 9$ 1.2734 

11091 $IFÂO CROMADO 1 1'4'Xi 12' SAINFRA i" 1.00C 65774.306 6574.300 

7227$ IALVI,LADE METAL' 7 SEINFRA 
i 	

UN 7,0090091 6$ 31,996 9131.8061 

- T0TMI9661 48877392 

90811 6489 ClC8JITI J 	9*800981*480 TOTAL 

27$20 ENCANADOR SEINFRA i.0000000 AS 23,496 6$ 35220 

12391 PEDREIRO SAINFRA " 1.40900004' 6824.161 6533.8240 

2$43 SERVENTE SEINFRA H 2 14000000 RI 16.46X 

- 

RI 53.534 

TOTAL 	 48 0~ 89193.971 

- P087! • 9*UÇOIIIT448O 10196 

00170 	ARGAMASSADA CIMENTOE A3$ELA0.VÇN TRAÇO 73 S$9RA 843 
0.00230091 

R$831.200 Ali 452 

TOIALBAAç. 94I,.81 

VALOR' 895,99 

19.23. C2504 TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA LONGA PIPIA (UN) 

1 	801171 	 1 ~ 1 	00891688T1 	1 	10(009481*480  1 	8079$, 

89.4.09.! PONTE I. 008910*9411 J 	PNOÇOIMTA*O j 	TOTAL 

0043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA 14 0.650Q0 6$79 IQ0C 6512.41 

'2320 ENCANADOR SEINFRA 14 05200001 
6923.4801 

6$ 752020 

	

SAL:1 	 1:I1 

9.24. C2167 REGISTRO DE GAVETA C2CANOPLA CROMADA D 2$nv (I (UN) 

(848861 	 1 	 90161! 	 1 'R 	1 	 T! 	1 	0USO 	1 	TOTAL 	 1 

96114.0648 10811 uRI 0089708811 TOTAL 

0043 AJUDANTE DE ENGANADOR SEINFRA 14 
0.6l01 

RI 19 ioocf 6511,651 

2320 ENGANADOR 1 	14 1 	0.0100001 
6023.4801 

6$ 64.3229 

JOHNNY HANS 

FERREIRA 

DUARTE: 037621 24388 



DE coi;;.. 

t2O24 

1I.25. coou ADAPTADOR PVG SOLO. FLANOES uvRs Picx. DAGUA 4Omm (1114-) (UM) 

1 	 1 ~ 1 	Om~m 	1 	GO)88tO 1 	TOTAL 	1 

098 090.., PII 4 l)t W09ÇOI5ITAO 1)01*6 

0.14000001 11$ 19100(1 14$ 26740 

2320 ENCANADOR SEOPRA .4 0.1400001 11111 23,490C 843,287 

E 	
lo :1 

19.28. C2176 REGISTRO GLOSOIFECHO ~IDO DE 1 112 (UN) 

1~ 	 1 	 III 	1 WOS  1 	0OI140 1 ~~11 0 1 	TOTAL 	1 

PONTI J09 cauiit, ''" 	1 50186 	1 
0043 A.1U0904'TE DE ENCASIAOO)) 066*I'IA 0.5000000(1 14$ 19.100(1 14$ 9.550(1 

2320 ENCANADOR SEINFRA H 
0.15000001 18523490(1 P435221 

	

10181 ~M 	13 

	

VM.04. 	 19O.0 

9.27. C0601 CAIXA DE GORDURA)SABAO EM ALVENARIA (UNI 

P0.ITO l 0..I1E P60ç0IM?A0 TOTAL 

0165 AÇOCA40 SEINFAA KG 1.7gõ~-  R$'500 00132825 

10103 4188148 RECOZIDO N 18 801(1 SEINFRA KG 0.0220000 R$16.5= 0$ 0,3637 

0109 .OTEIAMEDIA SEINFRA M3 0,1050000 14843.500 058.7759 

15441 CAL HIDRATADA SEII*RA KG 5.4400000 655.960 145924) 

83529 CHAPA COMPENSADO RESINADO 128.881 1002 20+8) SEINFRA iM2 0.1050000 0835,950 14831748 

10809 CIMENTO PORTIANO SEINFRA KG 28.9000000 0$ 0.7)0 RI 20237 

1100$ PEDRISCO SEINPRA K3 0,0420000 65)00.500 11$ 42210 

12082 TIJOLO MACIÇO COMUM SEINFRA ••iUN '0e,5C 11,110.470c 0$ 50.59) 

2205 1)180 PVC SOLDÁVEL 0€ 75418412 1/E1 SEINFRA 1T 0,4000000 14$ 45.370 P4161480 

TOTAL É~ 0900397 

v~ CO~15 T 	umirAm TOTAL 

0041 AJUDANTE DE CARPIATEIPO SEINFRA H 0.0050000 081919) REI' 550 

0496 ..AAP1N1'E950 SCII*RA II 0.505000(4 0$ 24.160 18514.6169 

12391 FF008100 50 )848144 H 3.2000004 0174.16) 8477,315 

2983 SERVENTE SE INFRA 5,8soø0004 01)8.491 AS 107,9910  

50704. 	4•8 09 811871 

VALOR 331.51 

92$. C060$ CAIXA DE INSPEÇA0 EM ALVENARIA. TAIA DE CONCRETO ESP.- Sem (692) 

P01111 UMD 00011001111 89600 11STAO TOTAL 

0)05 AÇO CAOS SEINFRA KG 5270009) 0$ 7.580 0$ 39.9W 

0153 Al~ RECOZIDO 84188W)) 50)84808 KG 5,090009) 0816,531) 011 4877 

10109 ,46EIAMEDIA S95NFRA •'" 0.03310350 0863590 0427581 

0300 600(8 9E1841'RA W 0,0400000 0$ 100,500 9$4020 

0029 )MAPA COMPENSADO RESINADO 12118.111)0022014) S€AIFRA 0.4000000 0$ 35 95X 14$ 14.380 

0600 REl4T'O P0051.A040 SEINFRA KG 16.2000000 It$0,710C 0$11 .5020 

11918 1 A8UA 081063&' L. 30141) S2I1*RA LI 5,t2 0$12 770 $41 5324 

- T07*L09R11. 0998.678 

80018 um 008~ P0IISTA040 70056 

0540 .JI.39AN1E DE A09IA0014.ÇERRCIRO Sto4rRA "T' 0,4*00000 0819,100 RI 6.1580 

0041 AJUDANTE (SE CARPF4TF)887 SPINFRA H 214200)300 R$ 19 100c 18$ 46222 

0121 .)RM800RÇERREIRO SEIPOFRA H 0.4600000 0824,160 14$ 11.1)58 

(1496 CARPINTEIRO SEINFRA H 214200000 9824,196 RI 91.447 

JOHNNY HANS 
FERREIRA 

DUARTE: O3762124388 - 



/ 

9.29. C4970 PORTA PAPEL METÁLICO (UM) 

Il 00901t Pç0wuTA0 TOTAL  

1 PoRrMPELUErM SEIRIRA IJN 1.0000000C R$ 22,1 W0 

5* 22 ,SI 

EClITI w co,c*ss rssçoI..TAmo TOTAl. 

17391 	PEDREIRO SEINFRA II 0.50000D1 RIU '60 RI '2090 

1558. 	d.0V. III 12.05 

VAI.O* 34,2 

930 C1998 PORTA TOALHA DE PAPEL- METALICO (OOSTAS.ADO) (UM) 

1~ 	 1 	POSTI 	1 ~ 1 	COMIORITI 	1 PÇ0(NT8IRO  1 	TOTAL 	1 

U154•0*.. FORIS CO1CTE POINSTAO J 	1 

12351 	PEDREIRO 1 	SEINTRA 1 	4 1 	
0.5000001 

R$ 
2415001 

6$ 12.01100 

	

VALOR 	 $0,1 

1 9.31. C4471 SABONETEIRA METAUCA (UM) 

- 	 1 	'05" 	 1 — 1 	1 ,ç05uTA0 1 	TOTAL 

°"" 1 TOTAL 

lptu~ 1 	SE~ 4  
0.0Q01 

R$24 
I800t 

R$ 12 

	

VALOR1 
	

44,521 

9.32. C4*35 ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA UM, COM PARAPU3OS 0€ FIXAÇÃO,  SEM MOEDURA (1012) 

101(10 	 COE5I(TI 	 pu,çousuyAo 
[ 

19' 45 	ESPELHO ~TAL E .4 UM 	 SE*RA 	
W

1.0000500cf 	RI u3.eoOuI 	
0$ 443,900 

lISAS 	PARAFUSO FRANCE6 I17X5 COM 2 PORCAS 	 SE INFRA 	 224 	 4.0000000j 	 RI 8371 	 R$ 29.410 

TOTAL Ii.AA.lIt 

101119 000115(515 [ '°' 

12391 lPEOREM SEINERA •"" 200000004 0$ 24.1004 is osaao 

12543 SERVENTE SE l,W6 0.400M1  ts4eo RI 

933. C1151 DUCHA P1 MC CROMADO (INSTALADO) (UM) 

51W 	 POSTO 	 0101 	COSF1CITO 	 r0OII4TA(0 	 TOTAL 

107*7 	ICHUVEIRO. DUCHA CROMADO 	 1 	SEINFRA 	E (.114 1 	 00000000I 	R$5.40 	 RIS'" 

à 
- 

1(10 50010(55* 1 	~0 ~AMO 1 	TOTAL 

0043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA 5 0.10002301 RI lo ISXj 0395 

0320 ENCANADOR SEINFRA H 0.5000000( R$23.4800f RI 117423 

VALOR 	 72,110 

10.1. CIIH ELETROCUTO PVC ROSCJNCL.CON€XØ€S O 25mm (3M (N) 

1 	 1 	1 	Coe~ 	1 '0O'-'O 	 TOTAL 

lNI.05. 	 1 	 FMR 	1 1810  1 	CØUICSIIT! 	1 F111005I*TAr4a 1 	TOTAL 	1 

JOHNNY 1-IANS 
FERREIRA 

DUARTE:03762124388 I'- 



$168 c0c68ne maço UMA~ TOTAL  

0042 AJ005NTF 02 EI ÍTRICISTA SEII4FRA 14 0.50000 RI 19  1 00c 659550 

'2312 ELE1RICISTA SEINFRA II 
0.500000001 

RI 24.150C 6512.075 

1 0.3. C11$4 ELIFRODUTO FLEXIVEL, TIPO GARGANTA (IS) 

1~ 	 1 	r~ 	 1 	1 oow~ 1 68IÇOJSTA1.0  1 	TOTAL 	1 

UMA~ TOTAL 

0042 	1AJUO4NTE DE ELETRICISTA SEPIFRA 
0.800000001 

R$ 
 19.1o1 

2)5 Is 

VALORA 	
17,5~ 

10.4. C4702 CAIXA DE LIGAÇÃO PVC C X r (U61) 

601111 $168 00111068118 0)81100110 TOTAL 

6432 	1CAIXA DC 0)4800)2) Pvc . 452 RCTANGLLAR SEIIFRA LEI 1 .02G20000j R11  360 RI 2.360 

TOTAL 14.11411 641,110 

- TOTAL 

(2)42 AJUDANTE r*EIETRICISTA SEINFRA 14 fl.I5000IS5j 2)419.100 2)02.965 

12312 ELETRICISTA S16*RA II 0.150 R$ 24 , 1500 653622 

TOTAL 6411.411 

VAI.00. 8,8 

10.5. COMO CABO ISOLADO PVC 150V L5M602 (96) 

1111111. RIIT0 11168 COM~ 6116Ç0811141.O TOTAL 

2)356 	CASOISCLADOPVC7SOva5I&.2 SE*WRA II 
(.02000001 

612.110 

TOTAL 68.1U 643112  

96.41011.. 681115 (668 0011101111(5 ~Á~ VOTAL 
10012 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA 14 0.11000001 R$ 19.100C RI 201 

12312 SLkTRIC15$A SLI*RA 14 
0.110000001 

R$ 24.1 SU 2)126565 

964.787 

VALoft 8,81 

10.8. CO534 CABO ISOLADO PVC 750V 42 (IS) 	 1 
- 	 1 	' 	 1 umma  1  cow~n  1 ~UWÁM  1 	TOTAL 	1 

PONTE 001110681(8 mago388081.0 TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA II 0.12000004 RI 19I00C RI 2 

3312 (LITRICISTA 51(1422)6 (1 
0.120000001 2)124 . 15001 

110.7. C14$4 INTERRUPTOR 1,196* TECLA SEIPLES 10* 250V (UN) 

I961. 	 1 	6811(1 	 1 wees 1 	.—.— . 	 1 	01611641.0 1 	TOTAL 	1 

1u1.41001. 	 , 	
00111080$18 	 0166001.0 	 TOTAL 

1 	0042 	IAII)OANTE DE ELETRICISTA 	 1 	SEAIFRA 	 '1 	1 	fl.2I00000( 	 RI (9 	 R$40'l 

JOHNNY HANS 
FERREIRA 

DUARTE:03762124388 --- 



DE Co 

o -  

C1481 INTERRUPTOR TRES TECLAS SIMPLES 10* 250V (UN) 
	 :EiFEffI 

1 	p~ 	1 — 1 	'fl"' 	 l PR10O1TA0  1 	?0?A 

96od0 .0NTE l..m PQOBuTAD 00040. 

0042 M)O4KTE DE ELETRICISTA SEINFRA 10 
0.530000001 01 IS 100 0010.123 

2312 ELUTAICISTA SEINIRA II 0.53Q0000Cj R$24.Is0 RI 12?9g 

	

TOTAL 60404.09. 	 0802031 

	

VALOR: 	 43,0 

110.1 1. C4809 LUMINARIA DE EMBUTIR, EM LED, CORPO EM *1(11119110 E REFLETOR EM ALU$LNIO AN001ZADO DE ALTO BRILHO. POTÊNCIA ImOIIMA 4001 E MAXIMA DE 50W (UN) 

1 	F~11 	 1 um  1 	0OSAI*NTI 	1 p~ UWÀW 1 	TOTAL 

61.70 BRILHO. POTONUA M*4446 4096 E MAROM 0€ 50* 

Ui. 40 960010 0096 0596B005* PBBÇO 19600400 TOLM. 

10042 IMUOMTE DE ELETRICISTA SEBVRA 1 .s000000j 0$ 19.001 NO 26.6 

2312 ELETRICISTA SEINFRA H I.00096Issj - 	5024150(1 5*15.2250 

11.1. C0776 CHAPISCO CJ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S1PENEIRAR TRAÇO 13 ESP.. Smm P1 PAREDE (M2) 

001111 % 000011000010 m~ Am TOTAL 

10109 AREIAM000A SD4FRA U3 0.096100014 P163580 000200 

0005 CIMENTO PONTI..AND SEINFRA (i 
2.4300000(1 

000.710 R$17253 

612.3161 

Ms.ø.. FOM COUICSØT 1 	P965018002400 TOTAL 

2391 P6090090 S53NÇRA 0.10000001 9524.160 9524190 

2543 SERVENTE SEINIIIA H 0.1 soo000cj 91 18460 0012761 

00T*L00400w. MEIO 

VALOI 74 

11.2. C3029 EMBOÇO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA. TRAÇO 1:4 (M2) 

96.40CM, 	 1 	960010 	 1 	1 	cO1C00811 	1 	PUlSO 18ITAM} 1 	TOTAL 

•11,000 0001111 1 
0€ CIMENTO E AREIA P691 TRAGO 1.4 SEINFRA Ml 

0.0200001 100909.311 5$ IS 196.1 

VALOR 	 44.71 

JOHNNY HANS 
FERREIRA 

DUARTE :03762 124388' 



:oo 

FI s T 

.3. C3123 REBOCO CI ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA. TRAÇO 1:7(992) 

r? 	 1 1~ 1 	 . 	1 REç0o 

- 1 10040 

1AMMA$SA 00 CIMENTO E AREIA P014 TRAÇO 1 7 SEINTRA 143 1 	
0.0250001 

0$ 848 . 341 
 

21 

	

VALOR1 	
46,741 

11.4. C4445 CERÂMICA ESMALTADA RETiFICADA CI ARO. PRÉ-FABRICADA ACIMA DE 3Ox3Ocm (900cm'). PEI-S1PE1-4 - P1 PAREDE (M2) 

0111199 	 1 	FMN 	 1 	Ç099Tt 	1 ~~A~ 1 	SOTN. 

142 

1180 mço~~ j 	70140 

0$24 00(1 Ri 17, 

2543 SERVENTE 51011*504 14 0

1

72000000j 0$ 
11.49001 

RI 13.2912 

VAL 

1 1 

C1123 REJIJP4TAMENTO CI ARO. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATÉ imm EM CERÂMICA. ACIMA DE 30x30 em (900 cm') E PORCELANATOS (PAREDE/PISO) (M2) 

999999 	 80850 	 C0CEiflI 
	

~UMA~ 	 70740 

0118 	IARGAUASSA PAC 	PARA R(JLI4TAMCNIO 	 1 	sclNrRA 	1 1(6 1 	 0.168000001 	 08057001 	 0$ 1 1 03 

01.4,08.. 1 	U 0008108101 70111.. 

5328 11ADR§LHSTA S€P*BA 14 0.2800090(1 Ri 24.I00I.{ 0$ 48321 

17.545 SERVENTE SEINFRA 14 1 	
0.20009001 

0$ 18 .481  RI ' 

11$. CISIS PEITORIL DE GRANITO L. IS cai (M) 

REIS! 9980 801Ç0 50004990 701*0 

5510 	F'6IIOIOIS 1)6 GISANIIO 1501.4 SEINFRA 1 	14 
1.000000001 

0$ 75.8400 40/5.8.400 

T0TAL 0814410 

80115! I 000810801?! 8990010174990 00741. 

2395 P8005040 SEINTRA H 0.50300 4024.160 P412 OW 

0943 SERVENTE SOINFRA H 0.2500000(1 0* 18.460 5004615 

- 101M4, 0115 9011481 

- mm 
'-..-'-  1 	IOOVA 100*0 

00197 ARGAMASSA MISTA DC CIMENTOCAI. 1800 E *10,554 SF014. TRAÇO 	54 SEINFRA V3 
0.9037501 

80720.580 0$ 2,7004 

901A1. $.l 80$10 

9$24 

12.1. C1920 PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.. 12mm, INCLUI. P011451410 (INTERNO) (992) 

99C199.N.i4. REIS! I I! I0lWA990 001*1. 

0733 ossEMp€IIADCIRAaÉTRC,A,C14p, 0511480* 14 0.2000000(1 05.1684 R$0.3937 

0744 MAQUINADO P0110 ICHP SEII4FRA 
0.8008001 

051399 R$l'91 

~L 011.8131 

1101801 REIS! 

10034 

 00081CT! 899Ç0IMTA 70146 

~GADO 00 ALTA Ris 0IS'TtNCIA PARA PISOS SEINFRA  21.0000000 080.460 4010.0600 

0706 NIEIA000S$A 51.8*0* Ml 0.0209080 09719,540 1413.547 

0608 1F118 SEINFRA IÇG 0.1500000 40020.000 50*3000 

0906 .7MENTOPORJUNO S(W*SA KG 28.5100000 400.710 0$ 168718 

0967 DISCO DEDCSOAST001 7 SEINIRA "t" 0.0309000 0523.780 R$0.1' 

11101 6551011.1490 564*504 UN 0.1 0$ 45.110 

11102 EOMORI1N60 rA Wffi1MI 0584 0.0500000 R$ 45.900( 612.200 

11310 .491474 PLASMA 727514 PARA P8050 0011*0* m 2.1000 84 1.040 054 000 

JOHNNY HANS 
FERREIRA 	 " 

DUARTE:03762124388 ,-'-- 



12.2. COOu 1 LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO ESP.- 5CM (802) 

1 	1~ 	 1 	1 	 1 ousçolisto  1 	rovm 	1 

1-- 	 1 	81III 	 1 	1 1 ~— 1 	TWAL 	1 

em di EM. P01111 ' - 1 TOTM 

CO351 PEDREIRO SEI'RA 

O 

0.4C0000Xj R$ 24.I&1 859$81 
2543 SERVENTE SEINEPA 4 1 	 1.10000001 8$ 101 

	

TOTR,8.84i004 	 (11 

	

VALOR, 	 4$,Sl 

12.4. C2$62 LASTRO DE BRITA (MS) 

001818 V 0088llT O%81TANO ¶07*4. 

0280 	jARITA SEINFRA 1 	M3 
1.1500000(1 

0$ 100,500 8$ 115.5750  

5 	1. *11.48 811(0,871 

80811 ( 1 	PÇOIIITA81O ODOR, 

0043 	SERVENTE SEINFRA 14 
2.00000001 

9$15.48a (1$ 38920 

5O18..d.0i.. 08*818 

VALOR 162,5 

13.1. C4426 PORTA TIPO PARANÁ (040 o 2,10 m), COMPLETA (UN) 

001811 — 0080(0*1111 	J 811800 4,089*400 TOTAL, 

C4422 ALIZAR DE MADEIRA 1.5 CM (1 FACE) SEINFPIA Ci 2.000000oj 8848.810 84683$00 

('.4421 FOPRANENTO 08 UADEASA 1 - IS c'o sEO4FRA ('.1 I,00(10000( R$586.203 8$ 580,200 

04427 PORTA TIPO PARARA (0 00 	2,10 no C. FERRAGENS SEINFRA (84 7 .00T0000(j 08383170 0$ 353.1c 

TOTAL dinIp 0$! 075371 

VALOR 0,093,2 

113.2. C4513 JANELA EM ALUMINIO AN000ZADO NATURAUFOECO, DE CORRER, SEM BANDEIROLA EIOU PErFORIL, SEM VIDRO. FORNECIRENTO E MONTAGEM (M2) 

184818. 

	

	 1 	8087' 	 1 ~ E 	8000081111 	1 	~~ 1 	7WAL 	1 

P1,II00IIL. SEM VIL)I4O(COLOCAI)AI 

03.3. C4651 VIDRO TEMPERADO INCOLOR C(MAUA 5.108010. COLOCADO (802) 

P08TI 8.89 COUIC*JI71 881Ç0 11.74810 10004. 

11510 MASSA PARA 010183 SE8*RA EI) 1.0000000C 8$ 15,020 RI 16.230 

2258 VIDRO TEMPERADO (SOOU INCOLOR SEM COLOCA(AO SEINFILA M2 1.00000000 j 	 8$ 422,280 85422.200 

707*4. 	180 80481.511 

111148004. 8087! CORT1 P08Ç0IJSTA 10780 

6037 	1AAXIU4TE 
—A 

O 
0.90000001 

8815.780 RI 9,550 

JOHNNY HANS 
FERREIRA 

DUARTE:037621 24388 —' 



2 

13.4. C1426 GRADE DE FERRO DE PROTEÇÃO (M2) 

80691 - 00611511 80650 UIATA0 TOTAl. 

10109 AREIA MEDIA SE9*RA §A 0.0060005 9$93 o& 9$ O 0W 

0441 CAI hIDRATADA 5(lNflA KG•  0,67Q0 R$0,905 04004T 

0006 CIUFI4TO P0901 AND SI'WRA KO 2fl40 RIO 710C RI 7,0'64 

11272 GRADE DE FERRO $EINFRA T 1.0000005 9$ 108.0K no I08.680L 

- to,*iaj PIO 1,1.91* 

PTT l 80650 IPETARO ¶01*4. 

12301 PEDREIRO SEINERA i -  3.00000000j 9$21 131 9472450 

1213:1 SERVENTE SEINERA 
3.00001*0301 

9019,40< RI 55.3851 

- IÕTALuAo..06. 

VALOR  ~101. 

141. C1208 EMA$SANEPJTO DE PAREDES INTERNAS 2 OEMAOS CINASSA DE PVA (902) 

80909 i osPT1 ,06COUMA~ TOTAl. 

11311 LIXA PARA MADEIRA/MASSA SE INFRA UN 0.40000001 950.100 RIO 250 

11013 PUSSA CORRIDA A ESSE DE PVA SEINFRA KG o.i000000cj AS 2.120C 149 1.4494C 

0TALIN 901.1*1 

EdITE PAPE COOTIEPEITI [ 	,MÇOIJNTANO TOTAl. 

'0040 A.F,JOM4TE DE PINTOR SE "MA 

H 

o.2000000(4 9$ 19.1000 R$3.820 

'2396 PINTOR SOldRA • - r--  o.30000000( RI 24 '80 9$ 249 

8111081 

12.35 

14.2. C1206 EMASSAMENTO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA PIT1NTA ÓLEO OU ESMALTE 2 DEMÃOS (902) 

1 	80691 	 1 PAPE 1 	00E31T9 	1 	P0690l$UTAAPO 

NS.d006 P0691 PAPE C0605801T8 PUOÇQINITAPAO TOTAL 

10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA 0. 9$ 191001 955.7301. 

12390 P84109 SEINFRA 14 0.3S000 - 	 RI 
 24.10001 

	

VALOR 	 17.901 

114.3. C1014 LATEX DUAS DEMAOS EM PAREDES EXTERNAS 51901.55* (M2) 

80650 06TA*1 

IAn.,A.mlA PE(RLI 	 SEINÇRA 	 1 	L 	1 	o.0000000d 	 RI 20.290 	

TOTAL 941 

04 

1 

16* ØOUIDEIOI 6*ÇOIAOTAAPO J 	TOTAL 

0040 AJUOANTL DE PINTOR 56*900* 0.35000001.4 9919.100.4 6.WW  

23015 PINTOR SEINFRA H 0.4000000j 

VALOR 

114.4. CISIO LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS 3190*551. (902) 

6*90 PENTE 06E COOTEENTI 6*5018114*1 TOTAL 

11100 LIO(JII3O 561*0011 PARA PINTURA LAT(X SENAFRA •'T 0.'200 9*12,090 RI '.441 

11347 LIXA PARA MAOFIRMA*SSA SEINFRA UN 0.2000000 900.700 RIO 79 

20*6 T*4TALATTO SEINFRA L 0,1700000 9$ 98,220 9*3.0974 

00141. N.N*4 90 4.70 

646*0*1 

16 	4I110A flA ARrnR 

09111 

SÇN5R.A 

1.011 

II 

0011155001 

0.3S00O0JX 

P065OO 

941905 

TOTAL 

996.689 

JOHNNY HANS 
FERREIRA 

DUARTE:037621 



Jpano lAITAO 	1 TOTAL 

0045 AJUDANTE DE PINTOR sotira.* o.0000001 6$ 1010001 

Um  IPINTOR 
0.40000001 

R$24.l00tj 

-; 

14.6. C1210 ESMASTE DUAS DEMAOS EM ESQUADRAS DE FERRO (M2) 

CSIT1 PEIÇOIMTAIUO TOTAL 

100.15 AJARRASMII9ERAL SEA*RA L 0.03oo 6020,290 9306087 

11100 ESMALTE SINTEtICO SE*RA L o.'000000 653.440 68500 

11346 UTA PARA 89.960 SEINFRA P8 0.3000000 632.144 600,6420 

12293 ZARCÃO S8IP*MA L 0.1200000 R929.810C 653457 

- TOT*L6 

1 N.4.c.ns TE 1 	P$QOIUTAO TOTAL 

0045 AJUDANTE DE PINTOR SEINÍRA 030008000j 9$19 100 93 15.20 

994109 SEINFRA W 0.8000000Ij 9824.104 6$ 153280 

- T441. 6*3646 

VALØI 44.4 

JOHNNY HANS 
FERREIRA 

DUARTE:037621 2438 -- 



Ç D E cO\  

ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERV)ÇOS 
l  1A: 	COIIO110UCAOO( 1171 NOVO 414136000 06704 A C.4MIPÂ 0400240034 NOVA 172534$ 3' E7A 0*7* 	0&%4m 24 

1 Rubrica 

!" 	
-..--.,-.-....--__________ ..-...---...- ''' 

• 

1-1 jom.* I"11 
 

84401 12,0 O4  2*0T*64Ç3601 .2*60) 4401036441 44 

.0137 ltli0ÇOC*2*,M*1s40*paQ4fleov%e..4056o 72000044 5*5*67* W 	 4.0 III?) 4410., , 04 I , fl'. 772 ta 
000*6 001C1133%40"1I 4?4010W0401maO.Cn,.10l *6.., 01544000360*70 42*0.4 0...,:. 	 70* e. 21 a.... 7*0011V 514 1,14 4 

Colo £007101207. 'no1n'1n01oI71s'_i.çIoc00MsMu*,A*c2.Ia4,.00.17.,8..,.at *60,'l** 1..,.. 	 505 77540 M704, 0144*60* 1,10 27.41 	 O 

CMOS C70000.?044411400,2100743.72443,1IO 107 744'S4C017.1*6 48*41.. *0,4.0. 40 , 1.00, 4 PO4V 403473* 00*. 	00 43001 *6 433.01 4145*524 544 *6" 	 & 

COA 00O.&3G444A1IcOtaaM0lflal7.Lfl0* '30Ç*'' 037/00 %.ço 	 50 2*1» *0420 410041745 5*6 $741 	 4 

Gol? F004400CC*C36700340401.Cue8yfl(s300M uNI- -- 	 *6 2437 *6*117 41710736 442 *6*6 

0011 S4400.00CRTØIO2*OS, 50.144134* *814. 	 25 IS 41042036 41627142 lis 350? 	 A 

1.4236 710 8001117144750J5074,IW. 73.4,14*72 74124415744414111013, 71.14464 14.40. 	 40 *75 41*1.42 4100111* 11? *01 	7. 

7CAM7, 0446%*'0302648C4* t20 -'*8..-,.. S-.o, 	 0*8 00 *61*61» 015415» fli 310 	e 
003-4. 

4*5042*811 

	

Co lM.7W.4W300 42043, 0,0174 0*434 00 607,0 	472 10* 7*2*1' 4* 'moa in no 	i 

CIO, 041*.J ,l&24C178.*.1134Jfl1*071w*it'o 0471.114* ;. 	 50 401 .0:3601 7  *712714 422 7113 	 O 

CIO,, O404508002.%01443440lflS ,44!!777 105*7. 'll.3 	0(4 4,7.7 I0' 41641317 45? 0711 	 0 

Cli., L*7504411343143741147(100*3440354 0220144 10.ç* 	40 *241 413645 0104*07 III 5101 	 O 

04436 I344210100P7*77*C4..l7C.m C73211r0 $7Is, i.2 ,r1.o 	o. 12* '0103*14 015*0* 312 33.17 	 O 

dOU caar,oPs.7 P0*isI94Ç0510607024O134*li?IKl 2*0.00 60*. 	'23 '2* *6P'14' 41.72 24.81 •'li 	o 

*301 1.523440101*8ta 04430, c143304401 	511C* 04 *a,IølVNWb00*6 *00403 *6710.4 0*-o., 	 7? 101 0111444 014411.71 4,44 *10 	 6 

calo 0*00(0 04s201713400OSslL ,o_i*.04361w1 84103 0107442*A*64IlS1.IP'Co-V00244700 10.5.00 7*8ç4 	52 110 *6*7? .442421 0'2 Ia 
4024000704 

01. *2*2100.4*021103,' 2*170, *78.1710 1*843' 	 O 44010 000,40 7*207801 450 72*3? 	 O 

0,10* •4M14**4104*40410L0474711l401 20040c10*546401*7344 *34, 40 04,..?? 474 a'* * 1 1.36 54047 4.03 loa 

COM llt)Dk4.5*6fl1003301410t4T02*13105*554 *3104 ..i. 	*6 II'» *6*434 1157)42' 7)1 7)01 	 0 

02716 0..00L* 4*442*4*2* 7,020441017.0 40Co41 700ÇOI 10721 .71o0 P014001 *64000 0*471, 	7.74 31401 7*048 3*002 4.30 4464 	 O 

0400 D%&fl4ldL 1*14*61 4*1d7*t.70N0 *013., 11*6* 42lUS8.ltatOl$44104 *1074841* 0342*5 1040 	80 '3'? 0$02 II 30,3"'. $74 7117 	 O 

0413? c*0lflfll4*7011aC.04&IlA1.14001 (37*6200 000,200 5.,**,, 	474 341 *610241 3070041$ 74 7042 	 O 

ttl 471847?JlO*64E4114(0 03052106 4.40 	 50 1021 *6*01 002*60) 1 '1 0141 

04414 I00041 404*0 l7140k*1?0000P' 0736 *a2,a 0... 	o, a,, 4*1717 417M?0( 774 0724 34 

CIII, 17.00MI'04104001 4000* 41*11140 6414340 	 0%' '236 062041* 41:74:44 6 740 

0151 1.210flOUP.t 75017414141 .020.200 £20.044 	 41 720*0 4*10»' 602711.» 4,72 01* 

04780 0..CI*30110p,11050o4C1.C'aioOCs*0'4*8IS'.1I 11*P3 80.54 	O 44477 4*44.1' *670136 037 4801 

CIO' l*C4*WtOAfl01C0Slatc4 036*41 3ç(IC1*0S2 412250 1*87,8 	6. 4* l*'IC77 0174*04 3444 7315 

t V4*440fl01040000100Cot.4500o.313 *2174100 537370 	 44 7767 4172» 74340474 042 SI 

(440 LOIIOGIJ100ICIO%?l.CS.,0fl0001000*S'4?17A' ,  2*24417 *08.0 	O 30' 011110 *6*00114 042 4'24 

0047 1M*.*61442*StO,80100430106084110*70T41, 020211C 7-,:'. 	 41 40* *6*4.73 *7*6471 0,01 4402 

COSI) 12*2.5744 7L1M70036404124040403T433M,3230323 4071434047, bwIiOa34Ffl?70473fl *6.40.04',. 073677.4 534 6.0 *61264 1*150211 711 011? 
7ta&a*4T0C *60114*7* 
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
OBRA 	 CONSTRUÇÃO DE UM NOVO PREOK3 PARA A CAMAFIA MUNICIPAL 	 DATA 0410812025 	 BOI 24.52". 

DE NOVA RUSSAS J ETAPA 	
..o 	um

LOCAL. 	 AV LUIS PAULO MENDES. 3114. UNIVERSIDADE. NOVA PIUSSAS.  e. 	 . 	 CEAM 
 

CLJENTE 	 CÂMARA MLWCIPAL 0€ NOVA RUSSAS 

TEM OESCRIQAO VALOR (R$) MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 TO46pa08a 

- 
'.DM:NISTNAÇAO LOCAL DA OBRA RI 9 289.21 

ar qoe. 

1.1 1111.653.54 RI 1u3.84 RI 1 GWA4 R$ 1653.1 RI 8260.1 

INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS RI 1600742 
10% 

lIS 1a017,82 RI 18.0.07.4 

SERVIÇOS PRELIMINARES PIO 3 5972 

MOVIMENTO DE TERRA RI 128191 
 R912*ij1 

F000AÇÂO E ESTRUTURA 
WM RS 

0$49 417.2 
 RI 41.411,2 

PAREDES E DIVISÓRIAS RI 234203 
 RI 4 11111114,08 RI 20.42021 

COBERTURA RI 20 5162 
RI 20 516.20 RI 20.5*8,21 

FORRO 056*17.8 
S0' 

RI e. 177.83 055.177,93 

INSTAI.AÇÔr8 H93ROSSANITARIAS RI 12 148 59 
RI *2 140 RI *2*4618 

INSTALAÇÕES ELITRICAS 0$ 19 325.30 
Ia-. 

RS9B53.15 R19.053.16 RI 18.325,3 

70 1*1W 

RP.ÇSTIMENTOS RI 49 W.64 
RI 14 71%.29 RI 344312 RI 49.167.1 

1*1W 

PISOS RI 14 242.5 
PIO 14-242A51 RI 14.242.4 

'ar 
ESOUADRIAS RI II 

RI 1^29 RI 11.120.2 

'MW 

PINTURA RI 12 ?58.83 
111111112 758.8 RI 10.705,4 

SERVIÇOS COItFMENTARES RI 1 478.19 
RI 1.418.1 RI 1470.18 

0845.891.5 0845.366.4 R1634202 0*99*606 0827111.1 
05249748.0 

R$48.991.55 R$92.3470 
RINI  

*5 155 168.21 RI 221936 8 RI 249.748.0 

J O H N N y 
Aunado 
HANS FERREIRA 
OUARTE:03762124388 

H AN S NO:  
Cilticado Dig4al Pf AI. OU 

FERREIRA 4137000. 
Videoconfs.ncs. 0U 

OU-AC SynguIailø 

MuIEpa, CN,JOI4NNV HANS 
FERREIRA DSJARTE,037621 24388 DUARTE:037 
Locahzaç*o: 

621 24388 Dão' 2025.08.05 10,15 
Foxil PDF R66r Versio: 2023.3.0 
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COMPOSIÇÃO DO BDI 
OBRA: 1 CONSTRUÇAO 0€ UM NOVO PR6DIO PAIRA A CAMARA MUNICIPAL 

DE NOVA RUSSAS. 3 '  ETAPA 	 - - - 

DATA 	04'0612025 BOI: 24.52% 

 V~ e 

- 

LOCAL- 
-- 

CLIENTE 

AV. LUIS PAULO MENDES, S*& UNIVERSR)ADE, NOVA RUSSAS. 
_CEARA 

 

$$.t*RA 	02$ COM DFSONERACAO 	M 

1 CÂMARA P.B,RIICIPAL 0€ NOVA RUSSAS 

1 	 DESCRIÇÃO 	 1 	1 
D..p.sas línidinamas, 

AC AdT'I$I8Ç$O centra' 

DF 

 1 	3.001 

Despesas financeiras 1 	0.59k 

1 	0.971 

TOTALI '1 

PIS 0 .651 
COFINS 3.001 

15$ 2 .001 
CPRB (4.50%. apenas (piando tiver desoneração INSS) 4.50 

TOTAL 10,15 

BOI • 24,52% 

(1+4C+S+R+G)x(1+DF)x(1+L) 
-

1  
(:1-1)  

AsItedo digitalmente por JOI-INNY JOHNNY HANS FERREIRA 
D4JARTE:03762124388 
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A+8+C+D 	 84,44 	47,48 

ço 
1 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 	 -' 
. 1ORA CONSTRUÇAO DE UM NOVO PRLDIO PARA ACAMARA MUNICIPAL DATA 04/0812025 	 804: 2482% 

1 	\ -: OE NOVA RUSSAS-3 ETAPA ________ vu*s&o ma 
AV LUIS PAULO 8M)ES. 544 UNIVFRSIDACE. NOVA RUSSAS 

- 
CEARÁ  

50NP0 	028 §COM OesosRACAo 	$4 4'  

•' 
CUINTE: CAMARA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS 

1 	coo 	1 DESCRIÇAO 	 1 HopisTA% 	 N1A1. 

4H55 0.00 0.00 

SESI 1,50 150 

SENAI 1.00 1,00 

INCRA 0.20 0,24 

SE8RAE 0.60 0.60 

sã~ E&.CSÇ&O 250 2.50 

Segura Contra Acidentes de Trabalho 3.00 3.54 

FGTS 8,00 800 

SECONCI 0.00 0.54 

TOTAL 16,90 16, 

-I 

A3 

A8 

A9 

Repouso Semanal Ramunvado 17,135 0.00 

Fenado, 3.74 0.00 

Auxilio- Enferm.dads 0.87 0.66 

13- Selário 11,03 8.33 

Ircençe PatamrdadE 007 0.54 

Faltas Justificadas 0,74 0.56 

Dias de Clrusas 1.59 0.00 

Auxilio Acidenta de Trabalho 0.11 0.54 

Finas Gozadas 12.35 9.33 

S.Iailo Malemrctade 0.04 0.03 

TOTAL 48,34 1904 

AVISO Pt*V1O Indenizado 5,52 4.17 

AVIso Pré.o Trabelbado 0.13 

Finas Indenzadaa 1,72 1.30 

DepOn8o Reac,aão Seirr Joias Causa 2,87 2,17 

Indenização AdicIonal 0.46 0.35 

TOTAL 10,70 6,09 

Assinado digitalmente por JOHNNY 

J OH N N Y HMS FERREIRA 
OUARTE:03762124388 
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 AN S Ca5ti9c. Olgifal PF Al,Ai. Olir 
VIdeo00ntererIcIa, OUo 
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Anotação de Responsabilidade Técnica — ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 	CREA-CE  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

1. Responsável Técnico  

JOHNNY HANS FERREIRA DUARTE 

Titulo profissional. ENGENHEIRO CIVIL 

Empresa contratada BETANIA ENGENHARIA, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

ART OBRA / SER 
N° CE20251697 

INICIAL 

RNP: 0615621104 

Registro: 323507CE 

Registro: 0010467033-CE 

- 2. Dados do Contrato  

Contratante: CAMARA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS 

AVENIDA LUIS PAULO MENDES 

Complemento. 

Cidade. NOVA RUSSAS 

Bairro: UNIVERSIDADE 

UF: CE 

CPF/CNPJ: 00.613.47410001.09 

N°: SN 

CEP: 62200000 

Contrato: W 2025.07.23.01 	 Celebrado em. 2310712025 

Valor: R$ 12.000,00 	 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público 

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

3. Dados da Obra/Serviço 

AVENIDA LUIS PAULO MENDES 

Complemento 

Cidade. NOVA RUSSAS 

Data de Início: 2310712025 
	

Previsão de término: 3111212025 

Finalidade: Outro 

Proprietário: CAMARA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS 

Bairro: UNIVERSIDADE 

UF.CE 	 CEP: 62200000 

Coordenadas Geográficas: -4.707342. -40.555119 

Código: N 00013.20250710/0001-20 

CPF/CNPJ: 00.613.47410001-09 

4. Atividade Técnica - 

14 	Elaboração 	 Quantidade 	 Unidade 

80 . Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 41.1 1.4 - EM 1.00 	 un 
MATERIAIS MISTOS 

80-Projeto> ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE MATERIAIS MISTOS > #2.5.1 - DE ESTRUTURA 1.00 	 un 
DE MATERIAIS MISTOS 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES iIIDROSSANITÁRIAS > #1.4.5 . DE 1.00 	 un 
LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS > 41 4.4 - DE 1,00 	 un 
LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ÁGUA 

80 - Projeto> ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE 1.00 	 un 
REDE DE ENERGIA> 411.10.10.1 - EM BAIXA TENSÃO PARA FINS RESIDENCIAIS 

35 - Elaboração de orçamento> CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO> 1.00 	 un 
41.1.1.4 -EM MATERIAIS MISTOS 

35-Elaboração de orçamento> ESTRUTURAS> ESTRUTURAS DE MATERIAIS MISTOS> 42.5.1 - 1.00 	 un 
DE ESTRUTURA DE MATERIAIS MISTOS 

35- Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS> 1.00 	 un 
#14.5 - DE LIGAÇÃO  INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROSSANITÃRIAS> 1.00 	 un 
*1.4.4 - DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ÁGUA 

35 - Elaboração de orçamento> ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE LIGAÇÃO 1.00 	 un 
INDIVIDUAL DE REDE DE ENERGIA > 411.10.10.1 - EM BAIXA TENSÃO PARA FINS 
RESIDENCIAIS 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

- S. Observações 

ELABORAÇÃO DE PROJETO PARA TERCEIRA ETAPA DA CONSTRUÇÃO DE UM NOVO PRÉDIO PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 
RUSSAS-CE 

6. Declarações 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibtidade previstas nas normas técnicas da A8NT, na legislação específica e no decreto n. 
5296/2004 

- 7. Entidade de Classe - 

JOHNNY
po JOHNNV 

 
OU*RTE03762124155 
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iMsonlsr.ic.. OU. A auter4cidad, desta ART pode ser verificado em: hftps:!ícrea-ce.sitac.com.br/publicol. com  a chave: ydad2 

FERREIRA 41346137000110 OU- 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 	 — 

. 	 Lei n °  6.496, de 7 de dezembro de 1977 	CREACE 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

ART OBRA / SEI 

N° CE2025169 

INICIAL 

gins - ,  

iço 

NENHUMA - NÃO OPTANTE 

8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações soma 

de 

Local 	 dota 

Oocurnento assinado eletrongamente 

com redenciais de login e senha 

JOOINNY HANS FERREIRA DUARTE 

RNP: 0615621104 

de 	 Data: 05J0812023 11:09:19 

JOHNNY HANS FERREIRA DUARTE - CPF: 037.121.24343 

CAJ4ARA MUNICIPAL 0€ NOVA RUSSAS -CNPJ: 00.513.47410001.09 

9. Informaçóes  

A ART e válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferáncia no iate do Crea. 

- 10. Valor 

Valor da ART: R$ 103,03 	Registrada em. 050$s'2O25 	Valor pago: R$ 103,03 	Nosso Número: 8218124419 

JOHNNY M,do de0$.vnI. ve JONNNY 

H ANS 
OUARTEOT62I24.3$$ 
NO 0.80  
0.141.4009.4 PF AI, OU 

0V' 
ltse,377J00110 ou'ACSms.1 FERREIRA 

ERRERA OUARTO 03762124368 
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ANEXO II - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2025-CMNR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00013.20250915/0001-26 

ORGÃO REQUISITANTE; CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS-CE 

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 
devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 
solução para supri-ia, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 
Administração Pública. 

1. OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Estudo Técnico a Contratação de empresa especializada 
para a construção da 3a  etapa do prédio da Câmara Municipal de Nova Russas-CE. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (inciso 1 do § 1 0  do art. 18 da Lei 
14.13312021) 

2.1. A Câmara Municipal de Nova Russas-CE necessita dar continuidade ao processo de 
construção de sua sede própria, visando atender às demandas funcionais e estruturais da Casa 
Legislativa. A falta de adequação das instalações impacta diretamente nas condições de trabalho 
dos servidores e na qualidade do atendimento ao público, afetando a eficiência do funcionamento 
administrativo e legislativo, conforme os princípios do art. 5 0  da Lei n° 14.133/2021. 
2.2. Se a demanda de construção desta etapa não for atendida, o município poderá enfrentar 
sérios impactos institucionais e operacionais. Além disso, a não realização das obras poderia 
resultar em descumprimento das metas institucionais e aumentar os riscos associados à 
segurança física dos usuários e servidores das instalações. 
2.3. Os resultados pretendidos com a contratação incluem a modernização das instalações da 
Câmara Municipal, de forma a garantir um ambiente de trabalho seguro, acessível e funcional, 
promovendo a continuidade e a qualidade das atividades legislativas. Esta melhoria visará 
atender aos objetivos estratégicos da Câmara, como delineado no planejamento estratégico do 
órgão, alinhando-se aos princípios e objetivos mencionados nos artigos 5 0 , 60 , 11 e 18 da Lei 
n° 14.133/2021. 
2.4. Desta forma, a contratação se revela imprescindível para solucionar o problema identificado, 
assegurando o cumprimento das responsabilidades institucionais da Câmara Municipal de Nova 
Russas-CE, em conformidade com as diretrizes legais estabelecidas e visando a maximização da 
eficiência e economicidade na utilização dos recursos públicos. 

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (inciso II do § 1 0  do art. 18 da Lei 
14.133/21) 

3.1. A presente contratação está prevista no Plano de Contratação Anual para o exercício de 
2025, tombado sob o n° DFD-2025-04-11-0048. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (inciso III do § 1 0  do art. 18 da Lei 14.133/2021) 

4.1. NATUREZA DA CONTRATAÇAO 
4.1.1. Os serviços de engenharia a serem contratados, são considerados não continuados pois 
o seu encerramento se dará com o término das obras. 

www.cmnovarussas.ce.gov.br  - Email:cmnovarussas@gmail.com  
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4.2 DURAÇÃO INICIAL DO CONTRATO 
4.2.1. O prazo de vigência da contratação deverá ser de 07 (sete) meses, contados da data 

da sua assinatura, prorrogável nas hipóteses elencadas na Lei no 14.133/2021. 
4.2.2. O prazo para a execução dos serviços contratados será de 05 (cinco) meses, conforme 

estabelecido no cronograma físico-financeiro, a contar da data de recebimento da Ordem de 
Serviço respectiva. 

4.3. SUSTENTABILIDADE/IM PACTOS AMBIENTAIS 
a) A contratada deverá efetuar o recolhimento e o descarte adequado dos materiais 
utilizados/trocados durante a prestação do serviço objeto da contratação, bem como de seus 
resíduos e embalagens, nos termos da Lei n° 12.305/2010. 
b) Preferência para materiais, tecnologias e matérias primas de origem local. 
c) Utilização racional de recursos naturais como água e energia. 
d) Geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local. 
e) Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem, da obra ou serviço. 
f) Uso de inovações que reduzam o impacto sobre recursos naturais. 
g) Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras. 
h) A contratada deverá observar as leis relacionadas ao transporte, resíduos volumosos e demais 
leis vigentes sobre o objeto do edital, bem como as particularidades das quais cerceiam o 
descarte de resíduos amparados. 
i) A contratada deverá utilizar equipamentos que possuam tecnologia mais silenciosa (baixo nível 
de emissão de ruídos). 
j) A contratada deverá fazer o tratamento e Reutilização da água, quando possível. 
k) A contratada observará se os maquinários estão desligados quando não estiverem em uso, 
no intuito de economizar energia elétrica. 

4.4. TRANSIÇÃO CONTRATUAL 
4.4.1. Pelas características da contratação, onde não há transferência de conhecimento, 
tecnologia ou técnicas empregadas, bem como não poderá haver a subcontratação do objeto, 
então não há a necessidade de transição contratual. 

4,5, RELEVÂNCIA DOS REQUISITOS ESTIPULADOS 
4.5.1. Os serviços pretendidos juntamente com os respectivos materiais a serem empregados 
na execução do contrato fazem parte do mesmo segmento de mercado das empresas 
especializadas, não implicando em restrição de competitividade. 
4.5.2. Os requisitos solicitados são imprescindíveis pois contribuirão para o perfeito atendimento 
do objetivo, bem como, propiciará a segurança na contratação de empresa especializada no 
ramo de atividade do objeto. 

4.6. DO REGIME DE EXECUÇÃO 
4.6.1. Considerando a natureza do objeto a ser contratado, que não pode ser perfeitamente 
quantificado e descrito de forma completa e detalha com nível de precisão suficiente (por ter 
natureza de CONSTRUÇÃO), a execução dos serviços deverá ser INDIRETA, pelo regime de 
PREÇO GLOBAL. 

S. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES (inciso IV do § 1 0  do art. 18 da Lei 14.133121) 

5.1. A relação entre a demanda prevista e as quantidades de cada item a ser contratado é 
resultante de levantamento detalhado de quantitativos de insumos e serviços, realizado pelo 
responsável técnico (Engenheiro Civil), através de empresa contratada pela Câmara Municipal, 
com base em vistoria previa na sede do Poder Legislativo. Isto resultou no orçamento completo 
da obra a ser executada, inclusive com valor final de referência da contratação, utilizando 
informações coletadas nas bases das tabelas oficiais e composições próprias, que constam 
informados na memória de cálculo. 

www.cmnovarussas.ce.gov.br  - Email:cmnovarussasgmail.com 
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6. LEVANTAMENTO DE MERCADO (inciso V do § 1 0  do art. 18 da Lei 14.133121) 

6.1. Tendo em vista a natureza do objeto, há no mercado Nacional diversas empresas de 
engenharia para realização de obras e serviços de mesma natureza, o que possibilita ampla 
concorrência e vantagens à administração pública, propiciando transparência e legalidade para 
a requerida contratação. 
6.2. Assim, foi elaborada pela equipe técnica responsável, planilha orçamentária acompanhada 
de memorial de cálculo onde são discriminados os valores estimados de todos os materiais e 
serviços que serão aplicados na contratação. 
6.3. Vale ressaltar que a referência das planilhas orçamentárias baseadas na tabela da SEINFRA 
Versão 028.1 supre a pesquisa de preços de mercado, conforme Decreto Federal no 7.983, de 
08 de abril de 2013 e publicação "Orientações para elaboração de planilhas orçamentárias 
públicas - TCU. 
6.4. Para atender a demanda objeto desta contratação buscou-se outros tipos de solução 
disponíveis no mercado, que seriam: 1) Contratação de empresa especializada através de 
processo carona de órgão Municipal, Estadual ou Federal para a execução dos serviços; 2) 
Contratação de empresa especializada através de licitação na modalidade Concorrência 
Eletrônica para a execução dos serviços; e 3) Contratação de empresa especializada através de 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico para a execução dos serviços. 
6.5. No presente caso, a solução que entendemos mais adequada para atender a necessidade 
da Câmara Municipal é a solução "2" por atender perfeitamente as atividades precípuas da 
administração. Para que a contratação seja bem-sucedida e atenda perfeitamente à demanda 
desse órgão Legislativo, deverá ser adotado no edital o critério de julgamento Menor Preço 
Global. 
6.6. A solução n° 1 não é conveniente por conta de a administração não ter encontrado ARP 
válida compatível com a demanda e que fosse justificadamente mais vantajoso para a 
administração. A solução n° 3 não é cabível, uma vez que o item pretendido não está 
caracterizado como bens/serviços comuns, não podendo ser utilizado a modalidade de licitação 
Pregão. 

7. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO (inciso VI do § 1 0  da Lei 14.133121) 

7.1. A estimativa de preços da contratação está compatível com os quantitativos levantados pelo 
responsável técnico da elaboração do Projeto Básico, com os preços da tabela SEINFRA (Tabela 
de Custos da Secretaria de Infraestrutura do Estado do Ceará) e das Composições Próprias, 
contemplando o valor de R$ 249.748,00 (duzentos e quarenta e nove mil setecentos e 
quarenta e oito reais). 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (inciso VII do § 1 0  do art. 18 da Lei 
14.133/21) 

8.1. Trata-se da contratação de empresa por meio de licitação na modalidade Concorrência, 
na forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para construção da 3 0etaøa do 
prédio da Câmara Municipal de Nova Russas-CE, de acordo com as especificações do 
projeto básico e anexos. Para que a contratação seja bem-sucedida e atenda perfeitamente à 
demanda da Câmara Municipal, a contratada deverá possuir mão de obra técnica especializada, 
veículos, máquinas, materiais e equipamentos necessários à sua execução, bem como ser capaz 
de realizar os serviços conforme definidos no projeto básico do objeto. 
8.2. Os serviços a serem prestados incluem a construção de novos banheiros para servidores, 
uma cozinha, sala de reuniões, almoxarifado e depósito. Estes elementos foram determinados 
com base em levantamentos prévios que apontam a necessidade de atender a critérios de 
eficiência operacional e segurança das instalações. A execução desta solução deve integrar todas 
as etapas necessárias, desde o fornecimento de materiais até a instalação dos sistemas 
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necessários, garantindo que as obras sejam realizadas de forma eficiente e com o menor impacto 
possível nas atividades cotidianas do Legislativo Municipal. 
8.3. Portanto, a execução dos serviços se dará de conformidade com o previsto no termo de 
referência, memoriais descritivos, especificações técnicas, planilha orçamentária e cronograma 
físico-financeiro, que foram elaborados pelo responsável técnico, já tendo sido aqui demonstrado 
que se trata da melhor solução para a execução dos serviços. 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO (inciso VIII do § 1 0  
do art. 18 da Lei 14.133121) 

9.1. O parcelamento da solução não é recomendável, devendo optar-se pela via alternativa, por 
ser o ideal no caso em tela, do ponto de vista da eficiência, haja vista que assim o gerenciamento 
da obra permanecerá sempre a cargo de um único contratado, resultando um maior nível de 
controle da execução dos serviços por parte da administração, concentrando a responsabilidade 
da obra e a garantia dos resultados em uma única contratada. 
9.2. Ressalta-se que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa 
construtiva implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e 
comprometimento da entrega da obra. 
9.3. Assim, para execução da obra não há viabilidade técnica na divisão dos serviços, que em 
sua grande maioria são interdependentes, devendo ser executados por uma mesma empresa 
para garantir a responsabilidade técnica dos serviços. Também não há viabilidade econômica, 
pois, a tendência é que o custo seja reduzido, para obras maiores em função da diluição dos 
custos administrativos e lucro. Essa divisão gera perda de escala, não amplia a competitividade 
e não melhora o aproveitamento do mercado, pois os serviços são executados por empresas de 
mesmo ramo de atividade. 
9.4. O parcelamento do objeto iria trazer custos adicionais administrativos pelos motivos 
explicitados anteriormente, ou seja, não é conveniente e não é oportuno o parcelamento para 
garantir a padronização dos serviços produzidos. Dessa forma, concluímos ser viável e 
producente para a Administração Pública o no oarcetamento do objeto. 

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (inciso IX do § 1 0  do art. 18 
da Lei 14.133121) 

10.1. Com  a contratação pretensa esperamos alcançar os resultados abaixo mencionados: 
10.1.1. Redução de custos pela vantajosidade dos menores preços obtidos; 
10.1.2. Dar maior celeridade na execução do projeto básico/executivo; 
10.1.3. Garantir melhores instalações para os vereadores, servidores e visitantes; 
10.1.4. Dar visibilidade institucional ao prédio da Câmara de Vereadores; 
10.1.5. Melhorar as condições de trabalho e atendimento ao público, resultando em um aumento 
significativo de eficiência administrativa e legislativa; 
10.1.6. Criação de um ambiente de trabalho mais moderno e funcional, promovendo economia 
e eliminando retrabalho, o que é de suma importância considerando o planejamento estratégico 
da Câmara. 
10.1.7. Adequação das instalações do Poder Legislativo Municipal às normas de segurança e 
acessibilidade; 
10.1.8. Redução dos custos operacionais e melhora na sustenta bilidade das operações, através 
de instalações mais eficientes em termos energéticos e estruturais; 
10.1.9. Garantir a economicidade e o máximo aproveitamento dos recursos humanos, materiais 
e financeiros, em consonância com os arts. 5 0  e 18, §1 0 , inciso IX da Lei n° 14.133/2021. 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO (inciso X do § 1 0  do art. 18 da Lei 
14.133/21) 

11.1. A Administração tomará as seguintes providências previamente ao contrato: 

www.cmnovarussas.ce.gov.br  - Email:cmnovarussasgmail.com 
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a) Definições do(s) servidor(es) que fará(ão) parte da equipe de fiscalização e gestão contratual 
da obra/serviço; 
b) Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para a realização 
das adequações e melhorias no objeto a ser contratado. 

12. CONTRATAÇÔES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES (inciso XI do § 1 0  do art. 18 
da Lei 14.133121) 

12.1. A análise de contratações correlatas e interdependentes é essencial para garantir que a 
Administração Pública atue de forma coordenada e planejada, aproveitando sinergias entre 
diferentes contratos e evitando sobreposições ou lacunas que possam impactar negativamente 
a execução dos serviços. A identificação e compreensão dessas contratações são fundamentais 
para assegurar o uso eficiente dos recursos públicos, conforme preconizado pelo art. 50  da Lei 
no 14.133/2021. Essa análise nos permite verificar a existência de contratações com objetos 
semelhantes ou complementares, possibilitando a padronização e a economia de escala, além 
de garantir que as condições necessárias para a implementação da solução proposta estejam 
adequadamente resolvidas. 
12.2. Ao examinar contratações passadas, atuais e futuras relacionadas à construção da 3 
etapa do prédio da Câmara Municipal de Nova Russas-CE, não foram identificadas contratações 
interdependentes significativas em termos técnicos ou de logística que exigiriam ajustes na 
presente contratação. As especificações técnicas e os prazos estabelecidos são independentes e 
autossuficientes, não dependendo de infraestrutura ou serviços prévios que possam ser um pré-
requisito para a execução da obra planejada. 
12.3. Concluindo, a análise não identificou contratações correlatas ou interdependentes que 
exijam alterações nos quantitativos ou nos requisitos técnicos da presente contratação. As 
contratações ligadas à infraestrutura e serviços que poderiam ser relevantes se mostraram 
adequadamente cobertas ou independentes, conforme observado. 

13. IMPACTOS AMBIENTAIS (inciso XII do § 1 0  do art. 18 da Lei 14.133121) 

13.1. A contratada deverá conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e 
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de 
adversidades ao meio ambiente e as condições sustentáveis envolvidos na execução do objeto 
contratual. 

14. ANÁLISE DE RISCOS 

14.1. Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação 
semelhante, tais corno: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento 
de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de 
força maior. 
14.2. Entende-se que as ações de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a 
ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais a contratação 
do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelo 
acompanhamento, fiscalização e pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-
se os aspectos e características do seu objeto. 

15. DA VEDAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS NA FORMA DE CONSÓRCIO 

15.1. A análise sobre a participação de consórcios na contratação para a obra da construção da 
3a etapa do prédio da Câmara Municipal de Nova Russas-CE, conforme previsto no art. 15 da 
Lei n° 14.133/2021, requer uma avaliação detalhada considerando a complexidade e a natureza 
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do objeto envolvido. Em geral, a participação de consórcios é admitida, salvo justificativa 
contrária. 
15.2. Do ponto de vista operacional e administrativo, a formação de consórcios pode aumentar 
a capacidade técnica e financeira disponível para a execução dos serviços, sustentando o critério 
de eficiência e economicidade presente no art. 5 0  da Lei 14.13312021. Todavia, é essencial 
considerar que tal opção pode também adicionar complexidade à gestão e fiscalização do 
contrato, o que precisa ser adequadamente mitigado por meio de compromissos sólidos de 
constituição do consórcio, escolha de empresa líder e definição clara de responsabilidades 
solidárias, evitando assim qualquer desequilíbrio competitivo ou insegurança jurídica que venha 
a comprometer os resultados pretendidos. 
15.3. Na presente contratação, focar em um fornecedor único favorece o monitoramento direto 
e Contínuo, reduzindo a possibilidade de conflitos de responsabilidade e assegurando a 
integridade e eficiência da execução contratual. Dessa maneira, a vedação à formação de 
consórcios é a solução mais adequada para atender aos princípios da legalidade, eficiência 
e interesse público, conforme os dispositivos legais aplicáveis, especialmente os arts. 5 0 , 11, 15 
e 18 da Lei n° 14.133/2021. 

15. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (inciso XIII do § 1 0  do art. 18 da Lei 14.133121) 

15.1. Com  base nos elementos anteriores do presente documento de Estudos Preliminares 
realizado, DECLARO que: 

(X ) É VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante. 

( ) NÃO É VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante. 

15.2. Portanto, recomenda-se que a contratação seja promovida, conforme planejado, 
reconhecendo sua importância estratégica e os benefícios que deverão ser alcançados em termos 
de adequação do espaço físico, melhoria das condições de trabalho e melhoria no atendimento 
ao público. Essa decisão deverá ser incorporada ao processo de contratação como base para a 
autoridade competente, assegurando-se que todos os parâmetros e recomendações do presente 
estudo sejam efetivamente integrados durante a fase de execução. 

Nova Russas-CE, 16 de setembro de 2025. 

WY1p 	Q4r 

Rauel de Souza forres Reinaldo 
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA N° 00112025-CMNR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00013.20250915/0001-26 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA 
MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS E 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, com sede na Rua Coronel Antônio Rodrigues, 
n° liiO, Centro, Nova Russas-CE, CEP: 62.200-000, inscrita no CNPJ/MF sob o 
00.613.47410001-09, neste ato representada pela Sra. Maria do Socorro Veras de Sousa, 
CPF n° 779.527.073-53, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 

.................., 	inscrito(a) 	no 	............................................., 	sediado(a) 	na 

..............................,doravante 	designada 	CONTRATADA, 	neste 	ato 
representada 	pelo(a) 	Sr. (a) 	.............. ...................... 	portador(a) 	do 

............,tendo em vista o que consta no Processo n° 00013.20250915/0001-26 
e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1 0  de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, 1 e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

A CONSTRUÇÃO DA 3a  ETAPA DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS-CE, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 07 (sete) meses, contados da data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado conforme a Lei 14.133/21, contados da data de sua 
assinatura. 
2.2. O prazo para a execução dos serviços contratados será de 05 (cinco) meses, conforme 
estabelecido no cronograma físico-financeiro, a contar da data de recebimento da Ordem de 
Serviço respectiva. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 

ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados 
como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

S. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V) 
5.1. 	O 	valor 	total 	da 	contratação 	é 	de 

( .... . ..... . ..... . ......... .......................... . ......... )- 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da data do orçamento 

estimado. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, 
tomando-se por base a data do orçamento estimado, pela variação dos índices constantes da 

revista 'CONJUNTURA ECONÔMICA (INCC - COLUNA 35) editada pela Fundação Getúlio Vargas, 
ou outro que vier substituí-lo. 

7.2. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 

R = V 1 	1 , onde: 
lo 

R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 
lo = Índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta; 
1 = Índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta. 

OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar 
totalmente da quinta casa decimal em diante. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

www.cmnovarussas.ce.gov.br  - Email:cmnovarussas@gmaii.com  
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7,6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste poderá ser realizado por termo de alteração contratual ou apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

serviço executado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 

n° 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Câmara Municipal de Nova Russas para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 

no caso do art. 93, §2 0 , da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato. 

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento 
8.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança 

e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 

designado. 

www.cmnovarussas.ce.gov.br  - Emaii:cmnovarussas@gmail.com  
Fone/fax: (88)3672-6371 1 (88) 3672-1289 



DECo, 

Câmara Municipal de Nova Russas 
A',. Luis Paulo Mondes. n°41 - Bairro Universidade- Nova Russas/CE 

CEP: 62.200-000 1 CNPJ: 00.613.41410001-09 

8.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
8.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 
9.9. Quando não fõr possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fornecedores, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
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9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

9.24. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 

atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

9.25. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.26. Elaborar o Diário do objeto contratado, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 

Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

9.27. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 

civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do 
Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
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10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6 0  da LGPD. 
10.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

121 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 	 kr e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5 0  da Lei no 12.846, de 1 0  de agosto de 2013. 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
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1) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2 0 , da Lei n° 14.133, de 
2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei no 14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §50,  da Lei n° 
14.133, de 2021). 

IV) Multa: 
1) Moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 

dia de atraso injustificado, até o máximo de 2 v/o (dois por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a 'h" do subitem 
11. 1, de lO% a 30% do valor do Contrato. 

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do 
subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do Contrato. 

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 20% a 
30% do valor do Contrato. 

6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 5% a 
20% do valor do Contrato. 

7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 8% a 
25% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90,  da Lei n° 
14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7 0 , da Lei no 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.156, §8 0 , da Lei no 
14.133, de 2021). 

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1 0 , da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/2 1. 
11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 
12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/2 1, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
n.° 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Nova Russas, na dotação: 
1301.01.031.0144.2.102 - Funcionamento do Poder Legislativo Municipal, no(s) elemento(s) de 
despesa(s): 44905199 - Obras e Instalações 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n° 14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n 0  14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ri 0  14.133, de 
2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, 

www.cmnovarussas.ce.gov.br  - Email:cm nova russasgmail.com  
Fone/fax: (88)3672-63711 (88) 3672-1289 



Câmara Municipal de Nova Russas 
Av. Luis Paulo Mendes. n°41 - Bairro Universidade - Nova Russas/CE 

CEP: 62200-000 1 CNPJ: 00,613.47410001-09 

e ao art. 80 , §2 0 , da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7 0 , §3 0 , inciso V, do Decreto n, 7.724, de 
2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— FORO (art. 92, §1 0 ) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Nova RUSSaS para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1 0 , da Lei n° 14,133/21. 

Nova Russas/CE, - de 
	

de 2025 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS 
CNPJ N° 00.613A74/0001-09 

MARIA DO SOCORRO VERAS DE SOUSA 
Responsável legal da CONTRATANTE 

CONTRATADA 
CPF/CNPJ N° XXXXXXXXXX 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1. 
CPF: 
2. 
CPF: 
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